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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE BEM
 

DATA ÓRGÃO
SOLICITANTE

NÚMERO DA
UNIDADE DE COMPRAS

03/07/2024 SEPLAG 1501566
 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO SUPERINTENDÊNCIA OU DIRETORIA
Nome: Rosalvo França Júnior
E-mail: roalvo.franca@planejamento.mg.gov.br
Contato: 31 97125-0204

Diretoria Central de Gestão de Serviços e Infraestrutura de TIC

 

1. OBJETO
1.1. O presente termo de referência tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de
Desktops e Notebooks, sob demanda, futura e eventual, nos termos da tabela abaixo e conforme
condições e exigências estabelecidas neste documento.

Licenças Corporativa

Lote Item Descrição do item CATMAS Cod.
Catmas Quantidade Unidade de

Aquisição

1 1 Desktop Ultracompacto Tipo I - Básico  Será incluído após a
fase de adesão Unidade

2 2 Desktop Ultracompacto Tipo II - Intermediário  Será incluído após a
fase de adesão Unidade

3 3 Desktop Ultracompacto Tipo III - Avançado  Será incluído após a
fase de adesão Unidade

4 4 Notebook Ultrafino Tipo I - Básico  Será incluído após a
fase de adesão Unidade

5 5 Notebook Ultrafino Tipo III: Avançado  Será incluído após a
fase de adesão Unidade

 

1.2. CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO:
1.2.1. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresenta padrões de
desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.

1.2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme
Decreto nº 48.586, de 2023 e art. 20 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

 

1.3. LOTES EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE:

PADRÃO - Termo de Referência RP de Bem 88961890         SEI 1500.01.0274603/2024-48 / pg. 1



1.3.1.  A participação na presente contratação é aberta a todos (sem exclusividade ou reserva
de lotes para microempresas, empresas de pequeno porte e equiparados aos benefícios do Decreto nº
47.437, de 2018, e Lei Complementar nº 123, de 2006), considerando o Estudo Técnico Preliminar
(Evento 87873134). 

 

1.4. DO REGISTRO DE PREÇO:
1.4.1. Adota-se o procedimento de Sistema de Registro de Preço na presente contratação,
considerando o inciso I do art. 3º do Decreto nº 48.779, de 2024, conforme disposto no Estudo
Técnico Preliminar. 

1.4.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 1 (um) ano, contado do da
publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, prorrogável por igual período, na
forma do art. 20 do Decreto nº 48.799, de 2024.

1.4.3. É vedada a participação do órgão ou da entidade em mais de uma ARP com o mesmo
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência das seguintes
hipóteses:

1.4.3.1. Existência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto
neste Registro de Preços;

1.4.3.2. Exaurimento ou insuficiência do quantitativo para atendimento do participante
na ata de registro de preços em vigor;

1.4.3.3. Aproximação do término da vigência da ARP em vigor, na hipótese de
contratações sucessivas do objeto;

1.4.3.4. Apuração, em andamento, de ocorrência de hipótese que acarrete o
cancelamento da ARP em vigor, nos termos do art. 28 do Decreto nº 48.779, de 23 de fevereiro
de 2024.

1.4.4. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os requisitos constantes na Ata de
Registro de Preço.

1.4.4.1. As aquisições ou as contratações adicionais de não participantes não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (Cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ARP para o órgão ou a entidade gerenciadora e para
os órgãos ou as entidades participantes.

1.4.4.2. O quantitativo decorrente das adesões de não participantes à ARP não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ARP para o órgão
ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes, independentemente
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ARP.

1.4.4.3. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar, a adesão à ata de registro de preços para atender ao sistema de saúde, não estará
sujeita ao limite de que trata o subitem anterior.

1.4.5. O regramento detalhado quanto à gestão e execução da Ata de Registro de Preço está
previsto na própria Ata.

 

1.5. DA CONTRATAÇÃO:
1.5.1. O prazo de vigência da contratação é de 48 meses contado do primeiro dia útil
subsequente à assinatura, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

1.5.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.
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1.6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
1.6.1. As especificações detalhadas estão descritas no Anexo I (A) - Detalhamento do Objeto.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação de desktops e notebooks pela administração pública se fundamenta na
necessidade urgente de atualização e modernização do parque tecnológico atual, que se encontra defasado
e inadequado para suportar as demandas operacionais e de segurança da informação exigidas pelos
serviços públicos.

2.2. A aquisição de novos desktops e notebooks é essencial para resolver problemas de
eficiência e produtividade decorrentes do uso de equipamentos obsoletos. Esses equipamentos antigos têm
impacto negativo na velocidade de processamento e na capacidade de execução de tarefas simultâneas,
comprometendo a qualidade e a agilidade dos serviços prestados aos cidadãos. Além disso, a
modernização dos dispositivos é crucial para garantir a segurança dos dados e sistemas, uma vez que
equipamentos desatualizados são mais vulneráveis a ataques cibernéticos.

2.3. Os benefícios diretos incluem a melhoria da eficiência operacional e a capacidade de
resposta da administração pública, a redução dos tempos de execução de tarefas e a minimização de falhas
e problemas técnicos. Indiretamente, a modernização do parque tecnológico contribuirá para um ambiente
de trabalho mais seguro e confiável, além de possibilitar a implementação de políticas de trabalho remoto
e flexível, aumentando a satisfação e a produtividade dos colaboradores.

2.3.1. Por que contratar?
2.3.1.1. A contratação é necessária para substituir equipamentos antigos e inadequados, que
comprometem a eficiência, segurança e a qualidade dos serviços públicos.

2.3.2. Para que contratar?
2.3.2.1. Para garantir que a administração pública possua ferramentas tecnológicas adequadas
para realizar suas funções de maneira eficiente, segura e moderna, atendendo às necessidades dos
cidadãos e às exigências atuais de segurança da informação.

2.3.3. Qual o objetivo da contratação?
2.3.3.1. O objetivo é modernizar o parque tecnológico da administração pública, garantindo
melhor desempenho, segurança e flexibilidade no ambiente de trabalho, além de assegurar a
continuidade dos serviços públicos com maior eficiência e qualidade.

2.3.4. Qual o impacto de ficar sem a contratação?
2.3.4.1. Sem a contratação, a administração pública continuará a enfrentar problemas de baixa
produtividade, riscos elevados de segurança da informação e dificuldades na adaptação ao trabalho
remoto e flexível. Isso resultará em um serviço público menos eficiente e mais vulnerável a
interrupções e ameaças cibernéticas.

2.4. Portanto, a fundamentação da contratação de desktops e notebooks pela administração
pública está embasada na necessidade de atualização tecnológica, melhoria da eficiência operacional,
segurança da informação e adaptação às novas formas de trabalho, alinhando-se aos objetivos estratégicos
de modernização e eficiência da administração pública.

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS:

3.1.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da
baixa complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado
têm condições de fornecer os bens de forma independente conforme o Estudo Técnico Preliminar.

 

3.2. DA SUBCONTRATAÇÃO:
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3.2.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

 

3.3. DA SUSTENTABILIDADE:
3.3.1. A adoção de práticas sustentáveis é essencial para garantir que a aquisição de desktops
e notebooks pela administração pública atenda não apenas às necessidades operacionais, mas também
contribua para a proteção do meio ambiente e a promoção de responsabilidade social.

3.3.2. Todos os equipamentos adquiridos deverão cumprir rigorosos critérios de
sustentabilidade, conforme estabelecido por normas internacionais, e possuir as seguintes
certificações e comprovações:

3.3.2.1. Certificação ISO 45001: Os fornecedores devem apresentar certificação ISO
45001, garantindo a conformidade com questões ambientais, de qualidade e segurança do bem-
estar de seus funcionários e investimentos ambientais.

3.3.2.2. Conformidade com a Norma IEC 60950 ou Similar: Os equipamentos devem
estar em conformidade com a norma IEC 60950 ou similar, emitida por instituição acreditada
pelo INMETRO ou internacional equivalente, para assegurar a segurança do usuário contra
incidentes elétricos e combustão dos materiais elétricos.

3.3.2.3. Todos os resíduos sólidos gerados pelos produtos fornecidos, incluindo
embalagens vazias, deverão ter seu descarte adequado, obedecendo aos procedimentos de
logística reversa.

3.3.2.4. Em atendimento à Lei nº 12.305/2010, que institui a Política Nacional de
Resíduos Sólidos, e ao Decreto nº 7.404/2010, a empresa vencedora deverá aplicar o disposto
nos Artigos 31 a 33 da Lei nº 12.305 de 02 de agosto de 2010 e nos Artigos 13 a 18 do Decreto
nº 7.404 de 23 de dezembro de 2010, principalmente no que diz respeito à Logística Reversa.

3.3.3. A administração pública exigirá que os fornecedores apresentem certificações válidas
e atualizadas para as normas mencionadas acima, garantindo que os equipamentos adquiridos
atendam a elevados padrões de sustentabilidade.

 

3.4. DA INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS:
3.4.1. Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação

 

3.5. DA VEDAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MARCA OU MODELO:
3.5.1. Não haverá vedação de marca/modelo na presente contratação.

 

3.6. DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE:
3.6.1. Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação.

 

3.7. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:
3.7.1. Será exigida a garantia de execução da contratação, nos moldes do art. 96 e seguintes
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, no percentual de 5% do valor total inicial do contrato,
considerando o Estudo Técnico Preliminar, conforme regras estabelecidas na minuta contratual.

3.7.1.1. O adjudicatário poderá ofertar garantia de execução em momento anterior ou
posterior à assinatura do contrato, a depender da modalidade eleita.

3.7.1.2. A garantia posterior à assinatura do contrato, deverá ser prestada em até 30
(trinta) dias corridos.

 

3.8. CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DA GARANTIA DO SERVIÇO
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3.8.1. O prazo total de garantia dos bens, incluindo a garantia legal prevista pelo art. 26, da
Lei Federal nº. 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor - CDC), será de, no mínimo, 48
(quarenta e oito) meses para Desktops e 36 (trinta e seis) meses para Notebooks, ou pelo prazo
fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do
recebimento definitivo do objeto, considerando o Estudo Técnico Preliminar.

3.8.2. A garantia será prestada com vistas a manter os bens fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

3.8.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as
normas técnicas específicas.

3.8.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes,
reparos e correções necessárias.

3.8.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões
de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do
equipamento.

3.8.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens
que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data
de retirada do produto das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência
técnica autorizada.

3.8.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do
Contratado, aceita pelo Contratante.

3.8.8. Nas hipóteses previstas nos subitens 3.8.6 e 3.8.7 o Contratado deverá
disponibilizar produto equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente
fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a
continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

3.8.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação
do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante
autorizado a contratar fornecedor diverso para executar os reparos, ajustes ou a substituição do
bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos
respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos produtos.

3.8.10. O custo referente ao transporte dos produtos cobertos pela garantia será de
responsabilidade do Contratado.

3.8.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e
desvinculado do prazo de vigência do contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades
em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a
vigência contratual.

3.8.12. Garantia do produto/serviço: fabricante, garantia legal ou garantia convencional
3.10.12.1. A garantia de funcionamento para todos os itens será aquela definida na tabela
abaixo, contada a partir do recebimento definitivo do equipamento entregue, sem prejuízo de
qualquer política de garantia adicional oferecida pelo fabricante. A licitante deverá descrever,
em sua proposta, os termos da garantia adicional oferecida pelo fabricante, quando houver.

Lote Modalidade Período

1 On-site
Os equipamentos devem possuir garantia técnica do fabricante por período de, no mínimo, 48
(quarenta e oito) meses, com cobertura de assistência técnica on-site para todos os municípios
do Estado de Minas Gerais

PADRÃO - Termo de Referência RP de Bem 88961890         SEI 1500.01.0274603/2024-48 / pg. 5



2 On-site
Os equipamentos devem possuir garantia técnica do fabricante por período de, no mínimo, 48
(quarenta e oito) meses, com cobertura de assistência técnica on-site para todos os municípios
do Estado de Minas Gerais

3 On-site
Os equipamentos devem possuir garantia técnica do fabricante por período de, no mínimo, 36
(Trinta e seis) meses, com cobertura de assistência técnica on-site para todos os municípios do
Estado de Minas Gerais

4 On-site
Os equipamentos devem possuir garantia técnica do fabricante por período de, no mínimo, 36
(Trinta e seis) meses, com cobertura de assistência técnica on-site para todos os municípios do
Estado de Minas Gerais

 

3.10.14.2. A garantia de funcionamento e assistência técnica será prestada, sem quaisquer
ônus para a Contratante, executando as medidas necessárias para a conservação e os cuidados
técnicos indispensáveis ao funcionamento regular e permanente dos equipamentos fornecidos,
de acordo com o estabelecido na proposta comercial e no manual do fabricante.

3.10.16.2.1. Os procedimentos de manutenção são de inteira responsabilidade da
Contratada. É vedado solicitar a Contratante procedimentos de manutenção,
principalmente quando envolva riscos ao equipamento (como intervenções de hardware,
atualização de firmware, etc.).

3.10.16.5. A garantia cobre problemas de hardware que ocorrem devido a defeitos de
fabricação ou desgaste normal. Isso pode incluir problemas com a placa-mãe, processador,
memória RAM, disco rígido, tela (no caso de notebooks), teclado, touchpad, bateria (no caso
de notebooks), entre outros componentes de hardware.

3.10.16.6. Não é permitido o recolhimento de unidades de armazenamento não voláteis
(como unidades de disco rígido e unidades de estado sólido). Só serão aceitas peças e
componentes novos e originais, salvo nos casos fundamentados por escrito e aceitos pela
contratante.

3.10.16.7. Em caso de necessidade de troca da unidade de armazenamento (como unidades
de disco rígido e unidades de estado sólido), a CONTRATADA não poderá recolher este
componente.

3.10.16.8. Não constituem perda da vigência da Garantia a conexão ou instalação, nos
equipamentos, de produtos de hardware, externos ou internos, e/ou de software de outros
fornecedores ou fabricantes, desde que tal iniciativa não implique na inoperância do
equipamento.

3.10.16.8.1. O CONTRATANTE deverá entrar em contato com a CONTRATADA
solicitando autorização para a realização do procedimento.

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1. PRAZO E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:

4.1.1. As parcelas do fornecimento serão entregues nos seguintes prazos e condições:

Parcela Composição da parcela Prazo de entrega
1ª Abaixo de 100 unidades 30 dias corridos
2ª Entre 101 a 200 unidades 60 dias corridos
3ª Acima 200 unidades 90 dias corridos

4.1.2. Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o Contratado poderá
solicitar prorrogação do prazo da entrega, ficando a cargo da área demandante acolher a solicitação,
desde que não haja prejuízo no abastecimento, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior,
conforme disposto no inciso V, do art. 137, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

 

4.2. DO LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:
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4.2.1. Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço:

4.2.1.1. Todo território de Minas Gerais de segunda à sexta-feira dentro do horário
comercial.

Código da Unidade Órgão/Entidade
Participante Endereço Contato dos Responsáveis

[...] [...] [...] [...]
Será incluído após a fase de

adesão
Será incluído após a fase de

adesão
Será incluído após a fase de

adesão
Será incluído após a fase de

adesão

4.2.1.2. O descarregamento do produto ficará a cargo do Contratado, devendo ser
providenciada a mão-de-obra necessária.

 

4.3. REGIME DE EXECUÇÃO:
4.3.1. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário.

4.3.1.1. O regime de execução empreitada por preço unitário foi como a melhor escolha
de uma significativa redução nos custos do lote, permitindo assim a obtenção do melhor preço
para todos os itens incluídos no certame. Essa modalidade proporciona uma gestão mais
eficiente dos recursos financeiros, garantindo a redução do valor do contrato e otimizando os
resultados para a Administração Pública.

 

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
5.1. DO RECEBIMENTO:

5.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo
acompanhamento e pela fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes na nota de empenho, no termo de referência e na
proposta.

5.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes na nota de empenho, no Termo de
Referência e na proposta comercial, devendo ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a
contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.1.3. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade
do material, bem como o atendimento das exigências contratuais e consequente aceitação, que deverá
acontecer, mediante termo detalhado, em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do
recebimento provisório.

5.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

5.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a
Administração notificará o Contratado para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

5.1.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.

5.1.7. O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pelo Contratante não exclui a
responsabilidade civil do Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou
disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se à
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Administração as faculdades previstas no art. 18 da Lei Federal n.º 8.078, de 1990.

 

5.2. DA LIQUIDAÇÃO:
5.2.1. A Liquidação será efetuada no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da data da
entrega definitiva do produto e respectivo aceite do Contratante.

5.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

5.2.2.1. O vencimento;

5.2.2.2. A data da emissão;

5.2.2.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante;

5.2.2.4. O período respectivo de execução do contrato;

5.2.2.5. O valor a pagar; e

5.2.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao Contratante.

5.2.4. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

 

5.3. DO PAGAMENTO:
5.3.1. O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira
- SIAFI/MG, por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do
beneficiário em um dos bancos que o Contratado indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos,
contados a partir da data final da liquidação a que se referir, com base nos documentos fiscais
devidamente conferidos e aprovados pelo Contratante. 

5.3.1.1. A Administração deve observar a ordem cronológica nos pagamentos, conforme
disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

5.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os valores
devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento
até a data de sua efetiva realização, de acordo com a variação do IPCA. 

5.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável. 

5.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de
custo, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente. 

5.3.5. A CONTRATADA deve garantir a manutenção dos requisitos de habilitação previstos
no Edital.

5.3.5.1. Eventuais situações de irregularidades fiscal ou trabalhista da CONTRATADA
não impedem o pagamento, se o objeto tiver sido executado e atestado. Tal hipótese ensejará,
entretanto, a adoção das providências tendentes ao sancionamento do contratado e rescisão
contratual. 

5.3.6. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
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previsto na referida Lei Complementar. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO
6.1. REGRAS GERAIS:

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as disposições da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da referida Lei, e artigos 15 e 16
do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.1.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

6.1.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.1.4. Após a assinatura do contrato ou retirada/aceitabilidade de instrumento equivalente, o
órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais,
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

6.1.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais
gestores e fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme
requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos,
conforme art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e art. 14 do Decreto nº. 48.587, de 2023.

6.1.6. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser
observadas as disposições dos art. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a
responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar sanções.

 

6.2. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
6.2.1. O fiscal do contrato prestará apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com
informações pertinentes as suas competências, nos termos do inciso I do art. 16 do Decreto nº 48.587,
de 2023.

6.2.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados, nos termos do inciso II do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.2.3. O fiscal do contrato emitirá notificações para a correção de rotinas ou de qualquer
inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção, nos termos do
inciso III do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.2.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência, conforme §§1º e 2º, art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e inciso IV do art. 16 do
Decreto nº 48.587, de 2023.

6.2.5. O fiscal do contrato comunicará imediatamente ao gestor do contrato quaisquer
ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas, nos termos do
inciso V, do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.2.6. O fiscal do contrato fiscalizará a execução do contrato para que sejam cumpridas as
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, com a
conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que
certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato, nos termos do inciso VI, do art.
16 do Decreto nº 48.587, de 2023.
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6.2.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual,
nos termos do inciso VII, do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.2.8. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências contratuais, nos termos do inciso VIII,
do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.2.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do
Contratado por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do
objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório,
como tal definido pela lei civil. 
 

6.3. DA GESTÃO DO CONTRATO:
6.3.1. O gestor do contrato orientará os fiscais de contrato no desempenho de suas
atribuições, nos termos do inciso I, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.3.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato ou
terceiros contratados, das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e
informará à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, nos termos do inciso
II, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.3.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do
contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais, nos termos do
inciso III, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.3.4. O gestor do contrato coordenará a autuação da rotina de acompanhamento e de
fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da
execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, nos termos do inciso IV, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.3.5. O gestor do contrato coordenará os atos preparatórios relativos à instrução processual e
ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização da celebração de
aditivos, prorrogações, reajustes ou rescisões contratuais, nos termos do inciso V, do art. 15 do
Decreto nº 48.587, de 2023.

6.3.6. O gestor do contrato realizará o recebimento definitivo do objeto do contrato,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, nos termos do
inciso VI, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.3.7. O gestor do contrato elaborará o relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art.
174 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nos termos do inciso VII, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de
2023.

6.3.8. O gestor do contrato tomará as providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão
de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente
para tal, conforme o caso, nos termos do inciso VIII, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento para registro de
preço na modalidade Pregão, conforme art. 28 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por lote, conforme art. 33, da
referida Lei Federal, tendo em vista a justificativa apresentada no Estudo Técnico Preliminar
(87873134). 
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7.2. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:
7.2.1. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias corridos contados da data de aceitação.

7.2.2. A licitante vencedora deverá comprovar que os itens ofertados atendem às
especificações técnicas solicitadas no edital, devendo apresentar planilhas de especificações técnicas,
constantes do ANEXO I (A) - DETALHAMENTO DO OBJETO, devidamente complementadas,
de forma clara e precisa, com uma coluna à direita, denominada “ofertado”, onde deverá constar para
cada subitem a especificação precisa ofertada (caso divirja da característica solicitada) ou apenas
“SIM” (caso coincida com o característica solicitada), bem como o número da página do catálogo do
produto ou certificado de órgão/entidade reguladora ou declaração do fabricante que comprove o
subitem de produto ofertado, acompanhada portanto desses documentos legíveis (catálogo ou manual
impresso publicado pelo fabricante do equipamento ofertado, em língua portuguesa ou inglesa,
certificados emitidos por entidades/órgão reguladores e/ou laudos de laboratórios acreditados e/ou
declarações do fabricante dos produtos).

7.2.2.1. Poderá ser aceita cópia de documento publicado no sítio do fabricante na
Internet que comprove as especificações do equipamento, desde que da mesma conste o
endereço eletrônico de acesso irrestrito, devendo estar disponível para acesso ao público em
geral e passível de verificação durante a sessão do pregão.

7.2.2.2. Não serão aceitos atestados/certificados que apresentem informações
divergentes entre o item do certificado/atestado e o apresentado na proposta, exceto nos casos
em que forem apresentadas declarações das próprias entidades certificadoras comprovando que
as diferentes nomenclaturas correspondem aos mesmos modelos ofertados, não sendo aceitos
documentos do próprio licitante, sob pena de desclassificação da proposta apresentada;

7.2.2.3. Todos os documentos deverão estar vigentes no dia previsto para abertura da
sessão deste pregão.

7.2.2.4. Caso os produtos ofertados não atendam às especificações exigidas neste edital,
o fornecedor detentor da melhor oferta por lote terá sua proposta desclassificada, sendo
convocado o fornecedor subsequente, que tiver ofertado menor preço, para realizar os
procedimentos relativos à aceitabilidade da proposta nos termos deste subitem 7.2
(CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA), 7.3 (DA AMOSTRA) e 7.4 (DA
PROVA DE CONCEITO), e assim sucessivamente, até a validação de um produto que atenda
os requisitos exigidos.

 

7.3. DA AMOSTRA:
7.3.1. Será exigido o envio de amostras, tendo em vista o Estudo Técnico Preliminar,
conforme disposto no §3º, art. 17 e inciso II, art. 41 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para os itens
do certame.

7.3.2. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado
provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra do produto ofertado em até 3 (tres) dias
úteis, contados a partir da solicitação da Administração.

7.3.2.1. As amostras deverão ser entregues no endereço Rodovia Papa João Paulo II,
4.001, Serra Verde, Belo Horizonte/MG, durante o horário comercial 08h as 17h, sob pena de
desclassificação, sendo que o fornecedor assume total responsabilidade pelo envio e por
eventual atraso na entrega, extravio ou fatos de terceiros.

7.3.2.2. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação formal
fundamentada pelo interessado, antes de findo o prazo.

7.3.3. As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas com o nome do
fornecedor, número do processo na embalagem original de comercialização e rótulo de acordo com a
legislação vigente (número do lote/item, data de fabricação, prazo de validade, razão social e
endereço do fabricante e importador e nome do responsável técnico).
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7.3.4. Os participantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes.

7.3.5. Por se tratar de amostra que não seja de um produto descartável ou os testes realizados
não inutilizem o produto, a amostra será restituída após o término da licitação mediante solicitação do
fornecedor, às suas custas de retirada.

7.3.5.1. Após a fase de julgamento de recursos e divulgação do resultado final do
procedimento de contratação, as amostras entregues poderão ser recolhidas pelos fornecedores,
às suas custas, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

7.3.6. Para realização da avaliação técnica, para cada lote/item, os fornecedores deverão
fornecer 2 (duas) unidades de amostra, sendo 1 considerada como backup, para a realização da Proca
de Conceito (POC).

 

7.4. DA PROVA DE CONCEITO (POC):
7.4.1. Será exigida prova de conceito, considerando o Estudo Técnico Preliminar, conforme
disposto no §3º, art. 17 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para comprovação de que os produtos
ofertados possuem funcionalidade de acordo com as especificações técnicas solicitadas neste Termo
de Referência.

7.4.2. Será realizada a comparação entre a amostra apresentada pelo licitante e as
especificações técnicas do item ao qual a amostra corresponde, bem como às características gerais e
mandatórias do objeto desta contratação.

7.4.3. A avaliação será realizada na presença de no mínimos dois representantes de
órgão/entidade partícipe do certame;

7.4.4. Serão avaliados os critérios objetivos de padrões mínimos de aceitabilidade e/ou
realizados conforme descrito no Anexo I (B) - Prova de conceito;

7.4.5. Poderão ser agregados à análise, para efeito de orientação técnica, classificação ou
desclassificação, indicadores da experiência anterior no uso do produto pelo ÓRGÃO/ENTIDADE,
bem como informações junto a outros órgãos públicos ou privados que já o tenham usado, além da
análise de prospecto ou catálogo do material.

7.4.6. Serão aprovadas as amostras que atenderem totalmente às especificações técnicas e
características gerais e mandatórias do objeto desta licitação. Os Pareceres da área técnica, contendo
o resultado da avaliação técnica das amostras, serão divulgados a todos os participantes interessados.

7.4.7. Os fabricantes/fornecedores que tiverem as amostras aprovadas, são passivas de
auditoria pelo Poder Público, respeitando o trâmite estabelecido neste documento.

 

8. HABILITAÇÃO
8.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

8.1.1. Documento de identificação, com foto, do responsável pela(s) assinatura(s) da(s)
Proposta(s) Comercial(is).

8.1.2. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual.  
8.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou
instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias, cooperativas ou empresas individuais de responsabilidade limitada e, no caso de
sociedade de ações, acompanhado de documentos de eleição ou designação de seus administradores. 

8.1.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas em se
tratando de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício.  
8.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País. 
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8.1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva. 

 

8.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

8.2.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ).

8.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

8.2.3. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede
do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.2.3.1. A prova de regularidade fiscal e seguridade social perante a Fazenda Nacional
será efetuada mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN,
referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados,
bem como das contribuições previdenciárias e de terceiros.

8.2.3.2. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou
municipais objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei.

8.2.4. Certificado de Regularidade relativa à seguridade social e perante o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço –FGTS.

8.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perantea Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei Federal nº
12.440, de 7 de julho de 2011, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

8.2.6. Comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista deverá ser efetuada mediante a
apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas.

 

8.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
8.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor, emitida nos últimos 06 (seis) meses.

8.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais:

8.3.2.1. Serão aceitos como na forma da Lei o Balanço Patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

8.3.2.1.1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/76 (Sociedade Anônima):

8.3.2.1.1.1. Publicadas em Diário Oficial; ou

8.3.2.1.1.2. Publicados em jornal; ou

8.3.2.1.1.3. Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante;

8.3.2.1.2. Sociedades Limitadas (LTDA):

8.3.2.1.2.1. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta
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Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente,
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou

8.3.2.1.2.2. Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do
licitante.

8.3.2.1.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar Federal
nº 123/06 (Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte) – “SIMPLES
NACIONAL”:

8.3.2.1.3.1. Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do
licitante;

8.3.2.2. Os documentos exigidos no subitem 9.3.2.1, quando forem próprios, deverão ser
assinados pelo representante legal do licitante e pelo seu contador ou, quando publicados em
Órgão de Imprensa Oficial, deverão permitir a identificação do veículo e da data de sua
publicação e conter o nome do contador e o número de seu registro no Conselho Regional de
Contabilidade.

8.3.2.3. As pessoas jurídicas obrigadas a adotar a Escrituração Contábil Digital–ECD,
bem como as sociedades empresárias que facultativamente aderiram ao sistema, nos termos da
Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.774, de 2017, poderão apresentar a ECD
para os fins previstos no subitem 9.3.2.1. 

8.3.2.4. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo fornecedor de balanço
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = -----------------------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

Ativo Total
SG = -----------------------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

Ativo Circulante
LC = -----------------------------------

Passivo Circulante
8.3.2.5. Caso a empresa fornecedora apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total
estimado da compra.

8.3.2.5.1. Para os casos de consórcios, exceto os consórcios compostos, em sua
totalidade, de microempresas e pequenas empresas, caso o licitante apresente resultado
inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio
líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

8.3.2.6. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura, conforme disposto no art. 65, §1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
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8.3.2.7. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.  
8.3.2.8. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

8.3.2.9. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei Federal nº 5.764,
de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

 

8.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICO- OPERACIONAL E TÉCNICO-PROFISSIONAL:
8.4.1. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta contratação. 

8.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.

8.4.2. Para os lotes de 1 a 5 deverá ser apresentada comprovação de aptidão para a compra de
bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso, atendendo ao quantitativo mínimo de 10 % (dez por
cento) das quantidades apresentadas no subitem 1.1 do Termo de Referência, conforme §2º do art. 67
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

8.4.2.1. Para atendimento do quantitativo indicado acima, é admitido o somatório de
diferentes atestados, podendo ser de períodos concomitantes, desde que compatíveis com as
características do objeto da licitação.

8.4.2.2. Os atestados deverão conter:

8.4.2.2.1. Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ,
endereço, contato).

8.4.2.2.2. Local e data de emissão.

8.4.2.2.3. Nome, cargo, contato e a assinatura do responsável pela veracidade das
informações.

8.4.2.2.4. Período da execução da atividade e quantitativo do objeto fornecido.

8.4.2.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor.

8.4.2.3.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do
Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.4.3. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades
estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a
inidoneidade da entidade emissora.

8.4.4. Em caso de apresentação por de atestado de desempenho anterior emitido em favor de
consórcio do qual o fornecedor tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do
consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão
adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica:

8.4.4.1. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, cujas
empresas possuem objeto social similar, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas
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para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua participação no consórcio.

8.4.4.2. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, cujas
empresas possuem objeto social diverso, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas
para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação.

8.4.4.3. Na hipótese do item 8.4.4, para fins de comprovação do percentual de
participação do consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou da certidão,
deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio.

 

9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES
9.1. DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

9.1.1. Realizar os atos de remanejamento de quantidades e valores previstos no objeto
da contratação, observando o disposto no art. 27, do Decreto nº 48.779, de 2024.

9.1.2. Gerenciar a ARP, conforme inciso VIII, art. 5º, do Decreto nº 48.779, de 2024.

9.1.3. Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados,
conforme inciso IX, art. 5º, do Decreto nº 48.779, de 2024.

9.1.4. Deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham
manifestado interesse durante o período de divulgação da IRP, conforme inciso X, art. 5º, do
Decreto nº 48.779, de 2024.

9.1.5. Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as
penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta,
conforme inciso XI, art. 5º, do Decreto nº 48.779, de 2024.

9.1.6. Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias
contratações, conforme inciso XII, art. 5º, do Decreto nº 48.779, de 2024.

9.1.7. Aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo para efetivação da aquisição,
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante, nos termos do inciso XIII, art.
5º, do Decreto nº 48.779, de 2024.

9.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que vierem a ser solicitados pelo
Contratado no que tange à gestão da Ata de Registro de Preço.

9.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que vierem a ser solicitados pelo
Fornecedor Beneficiário no que tange à gestão da Ata de Registro de Preço.

 

9.2. DO CONTRATANTE:
9.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o presente termo de referência, ata de registro de preços, contrato e eventuais
anexos, conforme estabelecido no inciso VIII, art. 6º do Decreto nº 48.779, de 2024

9.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, e solicitar que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas.

9.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução da ata de registro de preços e do contrato,
nos termos deste Termo de Referência, e atestar o efetivo recebimento do objeto contratado.

9.2.5. Rejeitar, no todo ou em parte os bens entregues, quando em desacordo com as
especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta
comercial do Contratado, impondo-se a recusa se o bem for defeituoso, tiver prazo de validade
vencido, ou outras situações que inviabilizem o recebimento, hipótese em que se promoverá
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anotação da ocorrência em registro próprio.

9.2.6. Solicitar ao Contratado emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia parcial sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

9.2.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

9.2.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento.

9.2.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que vierem a ser solicitados pelo
Contratado durante a execução do contrato ou instrumento que o substituir.

9.2.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.2.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da
data do protocolo do requerimento, tratado no item 10.1.10, para decidir e admitir a
prorrogação motivada por igual período, conforme art. 123, Lei Federal nº 14.133, de
2021.

9.2.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.

9.2.12. Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, em
relação a sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão ou à entidade
gerenciadora, conforme disposto no inciso IX, art. 6º do Decreto nº 48.779, de 2024.

9.2.13. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e
previdenciários por meio dos documentos pertinentes.

9.2.14. Disponibilizar local adequado para o fornecimento do objeto.

9.2.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

9.2.16. Prestar informações ao gestor da ARP, sempre que solicitado, quanto à
contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade, conforme
disposto no inciso X, art. 6º do Decreto nº 48.779, de 2024.

9.2.17. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

 

9.3. DO CONTRATADO:
9.3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e
seus anexos, nas quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

9.3.2. Entregar o objeto contratado acompanhado do manual do usuário, com versão
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso.

9.3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal nº 8.078, de 1990.

9.3.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
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com a devida comprovação.

9.3.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e inciso III,
art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados.

9.3.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato , os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou dos materiais nela empregados.

9.3.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

9.3.8. Arcar com os descontos nos pagamentos ou garantia, se for o caso, do valor
correspondente aos danos sofridos, devidamente comprovados.

9.3.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133,
de 2021.

9.3.10. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e
pagamento. 

9.3.11. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos serviços
prestados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho,
conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência.

9.3.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato.

9.3.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.3.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros. 

9.3.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.3.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, conforme
art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

9.3.16.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando
solicitado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas, conforme parágrafo único, art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

9.3.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.

9.3.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

9.3.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante.
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9.3.20. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,
ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

9.3.21. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº
13.709, de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha
acesso por força da execução deste contrato.

9.3.22. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local
de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.3.23. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere. 

9.3.24.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.3.25. Apresentar declaração que ateste a não ocorrência do registro de oportunidade,
de modo a garantir o princípio constitucional da isonomia e a seleção da proposta mais
vantajosa para a Administração Pública.

 

9.4. DO PREPOSTO:
9.4.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do
objeto contratado.

9.4.2. A Contratada deverá manter preposto da empresa disponível para a CONTRATANTE
durante o período do contrato.

9.4.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício
da atividade.

 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o contratado
que:

10.1.1. Der causa à inexecução parcial da contratação;

10.1.2. Der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. Der causa à inexecução total da contratação; 

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado; 

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.6.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado; 

10.1.8. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a contratação e

PADRÃO - Termo de Referência RP de Bem 88961890         SEI 1500.01.0274603/2024-48 / pg. 19



execução do contrato; 

10.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação; 

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

10.2.1. Advertência - quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no §2º, art. 156 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021;

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar - quando praticadas as condutas descritas nos
subitens 11.1.2 a 11.1.8, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
conforme disposto no § 4º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar - quando praticadas as condutas
descritas nos subitens 11.1.9 a 11.1.13, bem como nos subitens 11.1.2 a 11.1.8, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no §5º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de
2021);

10.2.4. Multa:
10.2.4.1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.

10.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa, conforme disposto no §7º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme §8º, art. 156, da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

10.5. A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme disposto no §9º, art. 156, da
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme disposto no art. 157, da Lei Federal nº 14.133, de
2021. 

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente. 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.9. Em observância ao disposto no §1º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, na
aplicação das sanções serão considerados:

10.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

10.9.2. As peculiaridades do caso concreto;

10.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

10.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
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10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos no art. 159 da referida Lei de
Licitações.

10.11. A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
documento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia, conforme disposto no art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, conforme art.
161, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.14. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos
do §4º, art. 41 do Decreto nº 48.723, de 2023.

10.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
11.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso.

11.1.1. A opção por realizar um pregão com estimativa de valor e caráter sigiloso por menor
preço se justifica pela busca da Administração Pública em obter a melhor proposta possível,
garantindo a economicidade e a eficiência na contratação. O caráter sigiloso da estimativa de valor
visa proteger os interesses da Administração e promover uma competição mais equitativa entre os
licitantes, evitando que o conhecimento prévio do valor estimado influencie nas propostas
apresentadas.

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de dotação orçamentária própria
de cada CONTRATANTE, numa classificação orçamentária ou congênere neste exercício financeiro, e
nos exercícios subsequentes à conta da dotação correspondente.

12.2. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários, para fins de demonstração das
despesas decorrentes da presente contratação, será apresentada na formalização do contrato ou outro
instrumento hábil.

 

 

Belo Horizonte, 03 de Julho, de 2024
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Anexo nº I (A) - Detalhamento do Objeto/SEPLAG/DCGSITIC/2024

PROCESSO Nº 1500.01.0274603/2024-48
ANEXO I (A) - Detalhamento do Objeto

 
Lote 01: Desktop Tipo I: Básico - CÓDIGO DO ITEM NO SIAD XXXXX
 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA DESKTOP
BASICO (xxxxx) LOTE 1

1 PROCESSADOR TIPO I

1.1
Microcomputador com arquitetura x86 corporativa, com
suporte 32 e 64 bits, utilização de sistemas operacionais de
64 bits e controlador de memória.

AMD Ryzen r3
ou Intel Core i3
ou superiores

1.2 Processamento gráfico integrado ao processador. Exigido
1.3 Quantidade mínima de núcleos reais 4
1.4 Quantidade mínima de Threads 8
1.5 Quantidade mínima de memória cache 12MB

1.6
Tecnologia de ajuste dinâmico do consumo de energia
através do controle do clock do processador com base na
utilização da CPU

Exigido

1.7

Sistema de dissipação de calor dimensionado para a
perfeita refrigeração do processador, considerando que
este esteja operando em sua capacidade máxima
ininterruptamente, em ambiente não refrigerado, e sistema
de arrefecimento (cooler) com controle de velocidade de
acordo com a temperatura (rotação inteligente).

Exigido

1.8 Suporte AES (Advanced Encryption Standard) para
criptografia de dados, ou superior Exigido

1.9

O modelo do processador ofertado deverá ser explicitado
na proposta de fornecimento. O processador deverá estar
em linha de produção pelo fabricante e ter sido lançado a
partir de janeiro de 2023, inclusive. Não serão aceitos
processadores descontinuados.

Exigido

1.10 Suporte a virtualização Intel VT-x ou AMD-V; Exigido
2 MEMÓRIA RAM TIPO I

2.1 Memória SDRAM Tipo DDR frequência mínima de MHz DDR4-3200Mhz
2.2 Tamanho mínimo (em módulo único): 08 GB
2.3 Ser expansível para no mínimo: 64 GB
3 ARMAZENAMENTO TIPO I

3.1 Unidade de armazenamento de estado sólido SSD (Solid
State Drive) interna, com tecnologia MLC ou TLC ou QLC. Exigido
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3.2
Utilização de padrão NVMe com interface PCI express e
taxa de no mínimo 3.500MB/s para leitura e 3.000MB/s
para escrita.

Exigido

3.3 Capacidade nominal de armazenamento em SSD: 500 GB
4 PLACA-MÃE TIPO I

4.1
A placa-mãe deve prover suporte às especificações do
respectivo equipamento para o processador, memória
RAM, interface de vídeo e unidade de armazenamento

Exigido

4.2
Suporte ao Módulo de Plataforma Confiável (TPM), versão
2.0 ou superior. Serão aceitas as formas de implementação
do TPM: discreta, integrada e de firmware.

Exigido

4.3

Sistema de detecção de intrusão de chassis, com
acionador instalado no gabinete que permita a detecção de
abertura, ainda que o equipamento esteja desligado da
fonte de energia.

Exigido

4.4 Capacidade de inventário remoto de hardware Exigido

4.5
Suporte a boot por dispositivo conectado à porta USB
(exemplo: pendrive) e pela rede. Exigido

4.6 Suporte aos padrões de gerenciamento WMI (Windows
Management Instrumentation) Exigido

5 INTERFACE TIPO I

5.1

Possuir, no mínimo, 01 (uma) interface de vídeo digital
(HDMI ou DisplayPort e 01 (uma) interface de vídeo
analógica (VGA), ou 02 (duas) interfaces de vídeo digital
(HDMI ou DisplayPort) com o fornecimento do respectivo
conversor VGA; compatíveis com as interfaces disponíveis
nos monitores ofertados, de forma a possibilitar a utilização
de, no mínimo, 02 (dois) monitores simultâneos, com
opções para imagem duplicada e extensão da área de
trabalho.

Exigido

5.2

Possuir, no mínimo, 02 (duas) interfaces USB frontais:
podendo ser ambas do tipo USB 3.0 Tipo A (padrão) ou
ambas superiores ou uma USB 3.0 Tipo A (padrão) ou uma
superior e uma USB 3.0 Tipo C ou uma superior;

Exigido

5.3

Possuir na parte traseira: 02 (duas) interfaces com no
mínimo USB 3.0 Tipo A (padrão) ou superiores bem como
02 (duas) USB 2.0 – não sendo permitida a utilização de
hubs.

Exigido

5.4
Possuir, no mínimo, 01 (uma) interface SATA 3 (6 Gbps),
ou superior, compatível com a unidade de armazenamento
ofertada.

Exigido

5.5
Possuir, no mínimo, 01 (uma) interface RJ-45 Gigabit
Ethernet (10/100/1000), com autosense, full- duplex,
configurável por software, suporte aos padrões PXE 2.0.

Exigido

5.6

Controladora de rede wireless WiFi 6 (b/g/n/ac/ax),
devendo operar nas bandas de frequências 2.4GHz, 5GHz
e 6GHz, integrada ao gabinete, com pelo menos 01 (uma)
antena de no mínimo, 1,5 dBi de ganho. Não será aceita
solução USB para as interfaces de conectividade.

Exigido

6 BIOS TIPO I

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA DESKTOP
BASICO (xxxxx) LOTE 1
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6.1 Total compatibilidade com ACPI (Advanced Configuration
and Power Management Interface) Exigido

6.2 Com suporte a plug-and-play e atualizável por software,
tipo flash EPROM Exigido

6.3
Deve suportar atualizações remotas (via software de
gerenciamento) ou atualizações do próprio BIOS em modo
on-line (conectado à internet)

Exigido

6.4

O fabricante do equipamento deverá possuir direitos de
edição do BIOS com o fornecimento de atualizações
sempre que necessário, seja para compatibilizar com novas
versões do Sistema Operacional ou para corrigir qualquer
problema verificado durante a vida útil do equipamento.

Exigido

6.5 Estar em conformidade com a especificação SMBIOS
(System Management BIOS) Exigido

6.6 Possuir suporte aos padrões de gerenciamento WMI
(Windows Management Instrumentation) Exigido

6.7 BIOS em português ou inglês, compatível com o padrão
UEFI 2.7 Exigido

6.8
Permitir iniciar o microcomputador a partir de uma imagem
“.ISO” e/ou “.IMG” via dispositivos de armazenamento USB
(pendrive)

Exigido

6.9
Permitir controle de permissões de acesso através de
senhas, sendo uma para inicializar o computador, outra
para alteração das configurações de BIOS.

Exigido

6.10 Permitir que a senha de acesso ao BIOS seja ativada e
desativada via setup Exigido

6.11
Possuir sistema de controle de intrusão, compatível com o
sensor de intrusão do gabinete, de forma a permitir a
detecção de abertura do gabinete.

Exigido

6.12

Possuir funcionalidade que permita habilitar e desabilitar
interfaces USB (individualmente), com a opção de restringir
a utilização das portas USB para somente leitura, não
sendo possível copiar dados do computador para
dispositivos de armazenamento USB externo.

Exigido

6.13

Possuir campo não editável com o número de série do
equipamento gravado em memória não volátil e campo
editável que permita inserir identificação customizada
(identidade patrimonial com pelo menos 10 caracteres),
capturáveis por aplicação de inventário (obs.: não será
necessário o fornecimento do software de gerenciamento
correspondente).

Exigido

6.14

Possuir sistema de diagnóstico de hardware com análise da
CPU, memória, HD, USB e Placa Mãe. O sistema de
diagnóstico deve ser capaz de ser executado na
inicialização do POST.

Exigido

6.15

Possuir funcionalidade de desligamento do vídeo e do
disco rígido após tempo determinado no sistema
operacional com religamento por acionamento de teclado
ou pela movimentação do mouse (função Suspend ou
Sleep ou Standby).

Exigido

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA DESKTOP
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Anexo I (A) - Detalhamento do Objeto (89940021)         SEI 1500.01.0274603/2024-48 / pg. 25



6.16

Capacidade de recuperar a integridade do BIOS do
equipamento, caso seja detectado ataque de rootkits, vírus
e malware, gravação de log de eventos acessíveis pelo
BIOS, Sistema Operacional, e Software de Gerenciamento.

Exigido

6.17 Deverá permitir reinstalar o Sistema Operacional através
da BIOS conectado à rede. Exigido

6.18 Deverá informar o MAC da placa de rede on-board. Exigido

7 SISTEMA OPERACIONAL TIPO I

7.1

Possuir instalado e licenciado o sistema operacional
Microsoft® Windows 11 Professional 64 bits, para uso
corporativo, em Português do Brasil (PT-BR), na
modalidade OEM, com a respectiva chave de ativação
gravada na memória ash da BIOS, reconhecida
automaticamente na instalação do Sistema Operacional e
acompanhado da respectiva documentação.

Exigido

7.2
A imagem a ser fornecida pela CONTRATADA deve
permitir a ativação do sistema operacional através da
leitura da chave armazenada na BIOS

Exigido

7.3

O fabricante deve disponibilizar website para download
gratuito de todos os drivers de dispositivos, BIOS e
firmwares para o microcomputador ofertado, incluindo
correções e atualizações.

Exigido

7.4

O equipamento deverá ser fornecido com imagem
padronizada e funcional do ambiente de trabalho do
CONTRATANTE. O serviço de replicação de imagem
completa do equipamento deverá ser de responsabilidade
da CONTRATADA. O prazo para criação e validação da
imagem matriz será acrescido ao prazo total de entrega
dos equipamentos. As despesas de transporte, seguros e
embalagens, referentes à entrega e a devolução do
equipamento matriz correrão por conta da CONTRATADA.

Exigido

7.5

O equipamento deverá oferecer suporte para
Backup/Recovery do ambiente Windows e do seu conteúdo
(versão original do Windows, não considerando dados do
usuário) disponíveis no SO e no BIOS.

Exigido

8 CONTROLADORA DE VÍDEO TIPO I
8.1 Controladora de vídeo; Integrada

8.2 Suporte a alocação e fornecimento de memória mínima; 1 GB

8.3
Resolução gráfica mínima de 1920x1080 a 60 Hz e suporte
a todas as resoluções do monitor ofertado e suporte
mínimo a 16 milhões de cores

Exigido

8.4 Drivers compatíveis com o sistema operacional do
equipamento (Windows 11 64 bits e atualizações) Exigido

8.5 Suporte aos padrões OPENGL 4.5 e DIRECTX 12, ou
versões superiores Exigido

8.6 Driver de vídeo compatível com WDDM (Windows Display
Driver Model); Exigido

8.7
Suporte para utilização de, no mínimo, 3 (três) monitores
simultâneos, com opções para imagem duplicada e
extensão da área de trabalho.

Exigido

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA DESKTOP
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9 TECLADO TIPO I

9.1
Possuir teclado padrão ABNT-2 com ajuste de inclinação e
conexão USB, integralmente compatível com o computador
ofertado.

Exigido

9.2
A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo
permanente, não podendo apresentar desgaste por
abrasão ou uso prolongado

Exigido

9.3 Resistente a pequenos derramamentos de líquidos. Exigido
10 MOUSE TIPO I

10.1

Possuir mouse com tecnologia óptica OU laser de
conformação ambidestra (simétrico), com botões esquerdo,
direito e scroll central (próprio para rolagem) e conexão
USB, compatível com o computador ofertado.

Exigido

10.2 Deve ser acompanhado de mouse pad com superfície
adequada para operação. Exigido

10.3 Resolução mínima de 1000 dpi; Exigido
11 GABINETE TIPO I

11.1 Volume Máximo do Gabinete 1.5 (um e meio)
Litros

11.2 Formato do gabinete Ultra Small
Form Factor

11.3

O gabinete do equipamento deve ter apresentação discreta,
para uso corporativo. Não deve possuir cantos, arestas ou
bordas cortantes. Não deve possuir “efeitos” de iluminação
ou transparências.

Exigido

11.4

Permitir a abertura do gabinete e a remoção dos
componentes (memória e unidade de armazenamento) sem
utilização de ferramentas (funcionalidade tool less), sendo
aceitos parafusos recartilhados para a abertura do
gabinete. Caso a unidade de armazenamento ofertada seja
do tipo M2 (conectada direto à motherboard ) serão aceitos
parafusos para essa unidade (recartilhados OU outro
padrão do fabricante).

Exigido

11.5

Possuir sistema de refrigeração adequado ao processador
e demais componentes internos ao gabinete, dimensionado
para garantir a temperatura de funcionamento e vida útil
dos componentes considerando a operação na capacidade
máxima do microprocessador em ambiente não refrigerado.

Exigido

11.6
Possuir ventilação preferencialmente nas partes frontal e
traseira – admitindo-se aberturas para ventilação adicional
nas partes superior, inferior e lateral.

Exigido

11.7
Possuir chave liga/desliga (do tipo botão ou touch) e luz de
indicação de computador ligado e de atividade da unidade
de armazenamento, na parte frontal do gabinete.

Exigido

11.8 Possuir conectores frontais para headphone e microfone
sendo aceita interface tipo combo. Exigido

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA DESKTOP
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11.9

Possuir alto-falante integrado ao gabinete ou placa mãe,
interno ao gabinete, com capacidade de reproduzir os sons
do sistema e áudios MP3, WMA, entre outros provenientes
de arquivos, mídias e internet. O alto-falante deverá se
desligar automaticamente, sem qualquer tipo de
interferência do usuário, quando da conexão de um fone de
ouvido ou caixas de som externas.

Exigido

11.10

Possuir fonte de alimentação com Tensão de entrada CA
110/220V a 50-60 Hz, chaveada automaticamente, com
capacidade para suportar a máxima configuração permitida
pela placa mãe, possuindo potência de 90 Watts ou menos;
e acompanhada de cabo de alimentação no padrão NBR
14136 ou Conforme Portaria 170 do INMETRO.

Exigido

11.11 Possuir sensor de intrusão integrado, capaz de detectar a
intrusão por abertura indevida do gabinete. Exigido

11.12 Ser compatível com instalação de solução de segurança
física padrão kensington (anilha/abertura) ou similar. Exigido

12 MONITOR DE VÍDEO TIPO I

12.1 Quantidade de monitores de vídeo por
microcomputador/conjunto: 01 monitor

12.2

Possuir monitor de vídeo com tecnologia LED (LED
orgânico ou LCD iluminada por LED). Tela plana na
dimensão de, no mínimo, 23 polegadas, formato
widescreen (16:9). Totalmente compatível com o
computador ofertado.

Exigido

12.3 Possuir chave liga/desliga (botão ou touch). Exigido

12.4 Possuir luz de indicação para estados
ligado/desligado/standby/sleep. Exigido

12.5
Possuir funcionalidades para auto-ajuste de tela e controles
digitais de brilho e contraste. Possuir controle OSD para
configuração do monitor (em português ou inglês).

Exigido

12.6

Possuir resolução gráfica mínima de 1920x1080 a 60Hz,
suporte mínimo a 16 milhões de cores, brilho 250 cd/m² e
tempo de resposta máximo de 8ms. Drivers compatíveis
com o sistema operacional (Windows 11 64 bits).

Exigido

12.7

Possuir, no mínimo, 1 (uma) interface de vídeo digital
(HDMI ou DisplayPort), compatível com uma das interfaces
de vídeo digitais disponíveis no computador ofertado,
acompanhada do seu respectivo cabo (obs.: deve-se
atentar à disponibilidade dos padrões de interfaces de
vídeo disponíveis no microcomputador ofertado, pois este
deverá suportar 2 (dois) monitores simultâneos em
interfaces de padrões iguais ou distintos).

Exigido

12.8

Permitir a conexão à interface de vídeo presente no
microcomputador sem a utilização de acessórios externos
(adaptadores, conversores, multiplicadores, divisores de
sinal ou quaisquer outros dispositivos ou adaptações que
não correspondam a uma solução integrada)

Exigido
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12.9

Fonte de alimentação interna do monitor, com tensão de
entrada bivolt automática, 100~224VAC e entrada de faixa
de frequência de 50 a 60 Hz automática, acompanhado de
cabo de alimentação no padrão NBR14.136, com extensão
mínima de 1,50 metros do tipo “Y” para conexão de dois
equipamentos simultaneamente em uma única tomada.

Exigido

12.10
O monitor deverá ser predominantemente da mesma cor
do conjunto ofertado, deverá possuir todos os cabos e
acessórios para interconexão com o equipamento ofertado.

Exigido

12.11

Possuir solução que possibilite a fixação do gabinete ao
monitor (fixação no próprio monitor ou em pedestal) no
padrão VESA (OU encaixe em outro padrão do fabricante),
sem alteração ou limitação das condições de ergonomia
exigidas para o monitor (inclinação, rotação e ajuste de
altura) e acompanhada de todos os itens necessários à
fixação (parafusos, buchas e outros).

Exigido

12.12

Deverá ser do mesmo fabricante do equipamento cotado
ou em regime de OEM (Original Equipment Manufacturer).
Caso seja em regime de OEM, deverá possuir garantia
fornecida de forma legal pelo fabricante do equipamento,
sendo que a logo marca serigrafada no monitor deverá ser
do mesmo fabricante do Computador, assim como os
manuais/catalogos/folhetos técnicos.

Exigido

13 GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA TIPO I

13.1

Os equipamentos devem possuir garantia técnica do
fabricante por período de, no mínimo, 48 (quarenta e oito)
meses, com cobertura de assistência técnica on-site para
todas as regiões do país. a ser prestado pelo vencedor do
certame. Caso o vencedor do certame seja, também, o
fabricante dos equipamentos, os serviços relacionados à
garantia e assistência técnica poderão ser executados por
sua rede credenciada, permanecendo a licitante vencedora
totalmente responsável por tais serviços;

Exigido

13.2
A garantia técnica do fabricante deve estender-se a todos
os componentes fornecidos em contrato, englobando itens
como cabos, monitores, teclados e mouses.

Exigido

14 ACESSÓRIOS E CARACTERÍSTICAS GERAIS TIPO I

14.1

Quando não especificadas exceções, não serão admitidos
equipamentos modificados através de adaptadores,
frisagens, usinagens em geral, furações, emprego de
adesivos, fitas adesivas ou qualquer outro procedimento ou
emprego de materiais inadequados que adaptem
forçadamente o equipamento ou suas partes que sejam
fisicamente ou logicamente incompatíveis

Exigido
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14.2

Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser
idênticos, ou seja, todos os componentes externos e
internos devem ser dos mesmos modelos e marcas
constantes na proposta comercial e utilizados nos
equipamentos enviados para avaliação e/ou homologação.
Caso o componente não mais se encontre disponível no
mercado, admite-se substituições por componente com
qualidade e características idênticas ou superiores, desde
que aceito pelo CONTRATANTE, mediante nova
homologação.

Exigido

14.3

Deverão ser entregues todos os cabos, drivers e manuais
necessários à sua instalação bem como a de seus
componentes. Todos os cabos necessários ao
funcionamento dos equipamentos deverão ser fornecidos,
com comprimento de, no mínimo, 1,50m (um metro e
cinquenta centímetros).

Exigido

14.4
Cada equipamento deverá ser acompanhando de 01 (um)
cabo de aço com trava/lacre do padrão kensington ou
similar do tipo chave/segredo.

Exigido

14.5 O gabinete deve vir acompanhado de base antiderrapante
para fixação sobre mesa. Exigido

14.6

Todos os equipamentos deverão ser entregues
devidamente acondicionadas em embalagens individuais
adequadas, de forma a garantir a máxima proteção durante
o transporte e a armazenagem.

Exigido

15 Certificações TIPO I

15.1 PLACA MÃE - Suporte a gerenciamento de energia
EnergyStar EPA, APM/ACPI BIOS v1.0 ou superior; Exigido

15.2 GABINETE - Apresentar certificação NBR 10152 ou
ISO7799:1999, de baixo nível de ruído; Exigido

15.3

MONITOR - Deverá possuir certificação EPEAT (Eletronic
Product Environmental Assessment Tool) ou Certificação
EnergyStar 5.0 ou Rótulo Ecológico de acordo com as
normas Brasileiras ABNT NBR ISO 14020 e ABNT NBR
ISO 14024 OU equivalentes OU superiores, no mínimo.

Exigido

15.4

BIOS - Deverá estar em conformidade com os padrões de
segurança ISO/IEC 19678, garantindo proteção contra
execução de código mal-intencionado, capacidade de
verificação de integridade em tempo de inicialização (boot);

Exigido

15.5

RESPONSABILIDADE AMBIENTAL - Possuir Certificação
ISO45001, para garantia de conformidade com as questões
ambientais, qualidade e segurança do bem-estar de seus
funcionários e investimentos
ambientais.

Exigido

15.6

RESPONSABILIDADE AMBIENTAL - Comprovar que o
equipamento está em conformidade com a norma IEC
60950 ou similar emitida por instituição acreditada pelo
INMETRO ou internacional equivalente para segurança do
usuário contra incidentes elétricos e combustão dos
materiais elétricos.

Exigido
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15.7

RESPONSABILIDADE AMBIENTAL - Todos os resíduos
sólidos gerados pelos produtos fornecidos que necessitam
de destinação ambientalmente adequada (incluindo
embalagens vazias), deverão ter seu descarte adequado,
obedecendo aos procedimentos de logística reversa, em
atendimento à Lei nº 12.305/2010, que institui a Política
Nacional de Resíduos Sólidos, em especial a
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do
produto. A empresa vencedora deverá aplicar o disposto
nos Artigos de nºs 31 a 33 da Lei nº 12.305 de 02 de agosto
de 2010 e nos Artigos de nºs 13 a 18 do Decreto nº 7.404
de 23 de dezembro de 2010, principalmente, no que diz
respeito à Logística Reversa.

Exigido

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA DESKTOP
BASICO (xxxxx) LOTE 1

 
Lote 02: Desktop Tipo II: Intermediário - CÓDIGO DO ITEM NO SIAD 001927329
 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA DESKTOP
INTERMEDIÁRIO (xxxxxx) LOTE 2

1 PROCESSADOR TIPO II

1.1
Microcomputador com arquitetura x86 corporativa, com
suporte 32 e 64 bits, utilização de sistemas operacionais
de 64 bits e controlador de memória.

AMD Ryzen r7
ou Intel Core i7
ou superiores

1.2 Processamento gráfico integrado ao processador. Exigido
1.3 Quantidade mínima de núcleos reais 6
1.4 Quantidade mínima de Threads 12
1.5 Quantidade mínima de memória cache 18MB

1.6
Tecnologia de ajuste dinâmico do consumo de energia
através do controle do clock do processador com base na
utilização da CPU

Exigido

1.7

Sistema de dissipação de calor dimensionado para a
perfeita refrigeração do processador, considerando que
este esteja operando em sua capacidade máxima
ininterruptamente, em ambiente não refrigerado, e sistema
de arrefecimento (cooler) com controle de velocidade de
acordo com a temperatura (rotação inteligente).

Exigido

1.8
Suporte AES (Advanced Encryption Standard) para
criptografia de dados, ou superior Exigido

1.9

O modelo do processador ofertado deverá ser explicitado
na proposta de fornecimento. O processador deverá estar
em linha de produção pelo fabricante e ter sido lançado a
partir de janeiro de 2023, inclusive. Não serão aceitos
processadores descontinuados.

Exigido

1.10 Suporte a virtualização Intel VT-x ou AMD-V; Exigido
2 MEMÓRIA RAM TIPO II

2.1 Memória SDRAM Tipo DDR frequência mínima de MHz DDR4-3200Mhz
2.2 Tamanho mínimo (em módulo único): 16 GB
2.3 Ser expansível para no mínimo: 64 GB
3 ARMAZENAMENTO TIPO II
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3.1 Unidade de armazenamento de estado sólido SSD (Solid
State Drive) interna, com tecnologia MLC ou TLC ou QLC. Exigido

3.2
Utilização de padrão NVMe com interface PCI express e
taxa de no mínimo 3.500MB/s para leitura e 3.000MB/s
para escrita.

Exigido

3.3 Capacidade nominal de armazenamento em SSD: 1TB
4 PLACA-MÃE TIPO II

4.1
A placa-mãe deve prover suporte às especificações do
respectivo equipamento para o processador, memória
RAM, interface de vídeo e unidade de armazenamento

Exigido

4.2
Suporte ao Módulo de Plataforma Confiável (TPM), versão
2.0 ou superior. Serão aceitas as formas de
implementação do TPM: discreta, integrada e de firmware.

Exigido

4.3

Sistema de detecção de intrusão de chassis, com
acionador instalado no gabinete que permita a detecção de
abertura, ainda que o equipamento esteja desligado da
fonte de energia.

Exigido

4.4 Capacidade de inventário remoto de hardware Exigido

4.5 Suporte a boot por dispositivo conectado à porta USB
(exemplo: pendrive) e pela rede. Exigido

4.6 Suporte aos padrões de gerenciamento WMI (Windows
Management Instrumentation) Exigido

5 INTERFACE TIPO II

5.1

Possuir, no mínimo, 01 (uma) interface de vídeo digital
(HDMI ou DisplayPort e 01 (uma) interface de vídeo
analógica (VGA), ou 02 (duas) interfaces de vídeo digital
(HDMI ou DisplayPort) com o fornecimento do respectivo
conversor VGA; compatíveis com as interfaces disponíveis
nos monitores ofertados, de forma a possibilitar a
utilização de, no mínimo, 02 (dois) monitores simultâneos,
com opções para imagem duplicada e extensão da área
de trabalho.

Exigido

5.2

Possuir, no mínimo, 02 (duas) interfaces USB frontais:
podendo ser ambas do tipo USB 3.0 Tipo A (padrão) ou
ambas superiores ou uma USB 3.0 Tipo A (padrão) ou
uma superior e uma USB 3.0 Tipo C ou uma superior;

Exigido

5.3

Possuir na parte traseira: 02 (duas) interfaces com no
mínimo USB 3.0 Tipo A (padrão) ou superiores bem como
02 (duas) USB 2.0 – não sendo permitida a utilização de
hubs.

Exigido

5.4
Possuir, no mínimo, 01 (uma) interface SATA 3 (6 Gbps),
ou superior, compatível com a unidade de armazenamento
ofertada.

Exigido

5.5
Possuir, no mínimo, 01 (uma) interface RJ-45 Gigabit
Ethernet (10/100/1000), com autosense, full- duplex,
configurável por software, suporte aos padrões PXE 2.0.

Exigido
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5.6

Controladora de rede wireless WiFi 6 (b/g/n/ac/ax),
devendo operar nas bandas de frequências 2.4GHz, 5GHz
e 6GHz, integrada ao gabinete, com pelo menos 01 (uma)
antena de no mínimo, 1,5 dBi de ganho. Não será aceita
solução USB para as interfaces de conectividade.

Exigido

6 BIOS TIPO II

6.1 Total compatibilidade com ACPI (Advanced Configuration
and Power Management Interface) Exigido

6.2 Com suporte a plug-and-play e atualizável por software,
tipo flash EPROM Exigido

6.3
Deve suportar atualizações remotas (via software de
gerenciamento) ou atualizações do próprio BIOS em modo
on-line (conectado à internet)

Exigido

6.4

O fabricante do equipamento deverá possuir direitos de
edição do BIOS com o fornecimento de atualizações
sempre que necessário, seja para compatibilizar com
novas versões do Sistema Operacional ou para corrigir
qualquer problema verificado durante a vida útil do
equipamento.

Exigido

6.5 Estar em conformidade com a especificação SMBIOS
(System Management BIOS) Exigido

6.6 Possuir suporte aos padrões de gerenciamento WMI
(Windows Management Instrumentation) Exigido

6.7 BIOS em português ou inglês, compatível com o padrão
UEFI 2.7 Exigido

6.8
Permitir iniciar o microcomputador a partir de uma imagem
“.ISO” e/ou “.IMG” via dispositivos de armazenamento USB
(pendrive)

Exigido

6.9
Permitir controle de permissões de acesso através de
senhas, sendo uma para inicializar o computador, outra
para alteração das configurações de BIOS.

Exigido

6.10 Permitir que a senha de acesso ao BIOS seja ativada e
desativada via setup Exigido

6.11
Possuir sistema de controle de intrusão, compatível com o
sensor de intrusão do gabinete, de forma a permitir a
detecção de abertura do gabinete.

Exigido

6.12

Possuir funcionalidade que permita habilitar e desabilitar
interfaces USB (individualmente), com a opção de
restringir a utilização das portas USB para somente leitura,
não sendo possível copiar dados do computador para
dispositivos de armazenamento USB externo.

Exigido

6.13

Possuir campo não editável com o número de série do
equipamento gravado em memória não volátil e campo
editável que permita inserir identificação customizada
(identidade patrimonial com pelo menos 10 caracteres),
capturáveis por aplicação de inventário (obs.: não será
necessário o fornecimento do software de gerenciamento
correspondente).

Exigido
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6.14

Possuir sistema de diagnóstico de hardware com análise
da CPU, memória, HD, USB e Placa Mãe. O sistema de
diagnóstico deve ser capaz de ser executado na
inicialização do POST.

Exigido

6.15

Possuir funcionalidade de desligamento do vídeo e do
disco rígido após tempo determinado no sistema
operacional com religamento por acionamento de teclado
ou pela movimentação do mouse (função Suspend ou
Sleep ou Standby).

Exigido

6.16

Capacidade de recuperar a integridade do BIOS do
equipamento, caso seja detectado ataque de rootkits, vírus
e malware, gravação de log de eventos acessíveis pelo
BIOS, Sistema Operacional, e Software de
Gerenciamento.

Exigido

6.17 Deverá permitir reinstalar o Sistema Operacional através
da BIOS conectado à rede. Exigido

6.18 Deverá informar o MAC da placa de rede on-board. Exigido
7 SISTEMA OPERACIONAL TIPO II

7.1

Possuir instalado e licenciado o sistema operacional
Microsoft® Windows 11 Professional 64 bits, para uso
corporativo, em Português do Brasil (PT-BR), na
modalidade OEM, com a respectiva chave de ativação
gravada na memória ash da BIOS, reconhecida
automaticamente na instalação do Sistema Operacional e
acompanhado da respectiva documentação.

Exigido

7.2
A imagem a ser fornecida pela CONTRATADA deve
permitir a ativação do sistema operacional através da
leitura da chave armazenada na BIOS

Exigido

7.3

O fabricante deve disponibilizar website para download
gratuito de todos os drivers de dispositivos, BIOS e
firmwares para o microcomputador ofertado, incluindo
correções e atualizações.

Exigido

7.4

O equipamento deverá ser fornecido com imagem
padronizada e funcional do ambiente de trabalho do
CONTRATANTE. O serviço de replicação de imagem
completa do equipamento deverá ser de responsabilidade
da CONTRATADA. O prazo para criação e validação da
imagem matriz será acrescido ao prazo total de entrega
dos equipamentos. As despesas de transporte, seguros e
embalagens, referentes à entrega e a devolução do
equipamento matriz correrão por conta da CONTRATADA.

Exigido

7.5

O equipamento deverá oferecer suporte para
Backup/Recovery do ambiente Windows e do seu
conteúdo (versão original do Windows, não considerando
dados do usuário) disponíveis no SO e no BIOS.

Exigido

8 CONTROLADORA DE VÍDEO TIPO II

8.1 Controladora de vídeo; Integrada
8.2 Suporte a alocação e fornecimento de memória mínima; 1 GB

8.3
Resolução gráfica mínima de 1920x1080 a 60 Hz e
suporte a todas as resoluções do monitor ofertado e
suporte mínimo a 16 milhões de cores

Exigido
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8.4 Drivers compatíveis com o sistema operacional do
equipamento (Windows 11 64 bits e atualizações) Exigido

8.5 Suporte aos padrões OPENGL 4.5 e DIRECTX 12, ou
versões superiores Exigido

8.6 Driver de vídeo compatível com WDDM (Windows Display
Driver Model); Exigido

8.7
Suporte para utilização de, no mínimo, 3 (três) monitores
simultâneos, com opções para imagem duplicada e
extensão da área de trabalho.

Exigido

9 TECLADO TIPO II

9.1
Possuir teclado padrão ABNT-2 com ajuste de inclinação e
conexão USB, integralmente compatível com o
computador ofertado.

Exigido

9.2
A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo
permanente, não podendo apresentar desgaste por
abrasão ou uso prolongado

Exigido

9.3 Resistente a pequenos derramamentos de líquidos. Exigido
10 MOUSE TIPO II

10.1

Possuir mouse com tecnologia óptica OU laser de
conformação ambidestra (simétrico), com botões
esquerdo, direito e scroll central (próprio para rolagem) e
conexão USB, compatível com o computador ofertado.

Exigido

10.2 Deve ser acompanhado de mouse pad com superfície
adequada para operação. Exigido

10.3 Resolução mínima de 1000 dpi; Exigido
11 GABINETE TIPO II

11.1 Volume Máximo do Gabinete 1.5 (um e meio)
Litros

11.2 Formato do gabinete Ultra Small
Form Factor

11.3

O gabinete do equipamento deve ter apresentação
discreta, para uso corporativo. Não deve possuir cantos,
arestas ou bordas cortantes. Não deve possuir “efeitos” de
iluminação ou transparências.

Exigido

11.4

Permitir a abertura do gabinete e a remoção dos
componentes (memória e unidade de armazenamento)
sem utilização de ferramentas (funcionalidade tool less),
sendo aceitos parafusos recartilhados para a abertura do
gabinete. Caso a unidade de armazenamento ofertada
seja do tipo M2 (conectada direto à motherboard ) serão
aceitos parafusos para essa unidade (recartilhados OU
outro padrão do fabricante).

Exigido

11.5

Possuir sistema de refrigeração adequado ao processador
e demais componentes internos ao gabinete,
dimensionado para garantir a temperatura de
funcionamento e vida útil dos componentes considerando
a operação na capacidade máxima do microprocessador
em ambiente não refrigerado.

Exigido
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11.6
Possuir ventilação preferencialmente nas partes frontal e
traseira – admitindo-se aberturas para ventilação adicional
nas partes superior, inferior e lateral.

Exigido

11.7
Possuir chave liga/desliga (do tipo botão ou touch) e luz de
indicação de computador ligado e de atividade da unidade
de armazenamento, na parte frontal do gabinete.

Exigido

11.8 Possuir conectores frontais para headphone e microfone
sendo aceita interface tipo combo. Exigido

11.9

Possuir alto-falante integrado ao gabinete ou placa mãe,
interno ao gabinete, com capacidade de reproduzir os sons
do sistema e áudios MP3, WMA, entre outros provenientes
de arquivos, mídias e internet. O alto-falante deverá se
desligar automaticamente, sem qualquer tipo de
interferência do usuário, quando da conexão de um fone
de ouvido ou caixas de som externas.

Exigido

11.10

Possuir fonte de alimentação com Tensão de entrada CA
110/220V a 50-60 Hz, chaveada automaticamente, com
capacidade para suportar a máxima configuração
permitida pela placa mãe, possuindo potência de 90 Watts
ou menos; e acompanhada de cabo de alimentação no
padrão NBR 14136 ou Conforme Portaria 170 do
INMETRO.

Exigido

11.11 Possuir sensor de intrusão integrado, capaz de detectar a
intrusão por abertura indevida do gabinete. Exigido

11.12 Ser compatível com instalação de solução de segurança
física padrão kensington (anilha/abertura) ou similar. Exigido

12 MONITOR DE VÍDEO TIPO II

12.1 Quantidade de monitores de vídeo por
microcomputador/conjunto: 01 monitor

12.2

Possuir monitor de vídeo com tecnologia LED (LED
orgânico ou LCD iluminada por LED). Tela plana na
dimensão de, no mínimo, 23 polegadas, formato
widescreen (16:9). Totalmente compatível com o
computador ofertado.

Exigido

12.3 Possuir chave liga/desliga (botão ou touch). Exigido

12.4 Possuir luz de indicação para estados
ligado/desligado/standby/sleep. Exigido

12.5

Possuir funcionalidades para auto-ajuste de tela e
controles digitais de brilho e contraste. Possuir controle
OSD para configuração do monitor (em português ou
inglês).

Exigido

12.6

Possuir resolução gráfica mínima de 1920x1080 a 60Hz,
suporte mínimo a 16 milhões de cores, brilho 250 cd/m² e
tempo de resposta máximo de 8ms. Drivers compatíveis
com o sistema operacional (Windows 11 64 bits).

Exigido
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12.7

Possuir, no mínimo, 1 (uma) interface de vídeo digital
(HDMI ou DisplayPort), compatível com uma das
interfaces de vídeo digitais disponíveis no computador
ofertado, acompanhada do seu respectivo cabo (obs.:
deve-se atentar à disponibilidade dos padrões de
interfaces de vídeo disponíveis no microcomputador
ofertado, pois este deverá suportar 2 (dois) monitores
simultâneos em interfaces de padrões iguais ou distintos).

Exigido

12.8

Permitir a conexão à interface de vídeo presente no
microcomputador sem a utilização de acessórios externos
(adaptadores, conversores, multiplicadores, divisores de
sinal ou quaisquer outros dispositivos ou adaptações que
não correspondam a uma solução integrada)

Exigido

12.9

Fonte de alimentação interna do monitor, com tensão de
entrada bivolt automática, 100~224VAC e entrada de faixa
de frequência de 50 a 60 Hz automática, acompanhado de
cabo de alimentação no padrão NBR14.136, com extensão
mínima de 1,50 metros do tipo “Y” para conexão de dois
equipamentos simultaneamente em uma única tomada.

Exigido

12.10

O monitor deverá ser predominantemente da mesma cor
do conjunto ofertado, deverá possuir todos os cabos e
acessórios para interconexão com o equipamento
ofertado.

Exigido

12.11

Possuir solução que possibilite a fixação do gabinete ao
monitor (fixação no próprio monitor ou em pedestal) no
padrão VESA (OU encaixe em outro padrão do fabricante),
sem alteração ou limitação das condições de ergonomia
exigidas para o monitor (inclinação, rotação e ajuste de
altura) e acompanhada de todos os itens necessários à
fixação (parafusos, buchas e outros).

Exigido

12.12

Deverá ser do mesmo fabricante do equipamento cotado
ou em regime de OEM (Original Equipment Manufacturer).
Caso seja em regime de OEM, deverá possuir garantia
fornecida de forma legal pelo fabricante do equipamento,
sendo que a logo marca serigrafada no monitor deverá ser
do mesmo fabricante do Computador, assim como os
manuais/catalogos/folhetos técnicos.

Exigido

13 GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA TIPO II

13.1

Os equipamentos devem possuir garantia técnica do
fabricante por período de, no mínimo, 48 (quarenta e oito)
meses, com cobertura de assistência técnica on-site para
todas as regiões do país. a ser prestado pelo vencedor do
certame. Caso o vencedor do certame seja, também, o
fabricante dos equipamentos, os serviços relacionados à
garantia e assistência técnica poderão ser executados por
sua rede credenciada, permanecendo a licitante
vencedora totalmente responsável por tais serviços;

Exigido

13.2
A garantia técnica do fabricante deve estender-se a todos
os componentes fornecidos em contrato, englobando itens
como cabos, monitores, teclados e mouses.

Exigido

14 ACESSÓRIOS E CARACTERÍSTICAS GERAIS TIPO II
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14.1

Quando não especificadas exceções, não serão admitidos
equipamentos modificados através de adaptadores,
frisagens, usinagens em geral, furações, emprego de
adesivos, fitas adesivas ou qualquer outro procedimento
ou emprego de materiais inadequados que adaptem
forçadamente o equipamento ou suas partes que sejam
fisicamente ou logicamente incompatíveis

Exigido

14.2

Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser
idênticos, ou seja, todos os componentes externos e
internos devem ser dos mesmos modelos e marcas
constantes na proposta comercial e utilizados nos
equipamentos enviados para avaliação e/ou homologação.
Caso o componente não mais se encontre disponível no
mercado, admite-se substituições por componente com
qualidade e características idênticas ou superiores, desde
que aceito pelo CONTRATANTE, mediante nova
homologação.

Exigido

14.3

Deverão ser entregues todos os cabos, drivers e manuais
necessários à sua instalação bem como a de seus
componentes. Todos os cabos necessários ao
funcionamento dos equipamentos deverão ser fornecidos,
com comprimento de, no mínimo, 1,50m (um metro e
cinquenta centímetros).

Exigido

14.4
Cada equipamento deverá ser acompanhando de 01 (um)
cabo de aço com trava/lacre do padrão kensington ou
similar do tipo chave/segredo.

Exigido

14.5 O gabinete deve vir acompanhado de base antiderrapante
para fixação sobre mesa. Exigido

14.6

Todos os equipamentos deverão ser entregues
devidamente acondicionadas em embalagens individuais
adequadas, de forma a garantir a máxima proteção
durante o transporte e a armazenagem.

Exigido

15 CERTIFICAÇÕES TIPO II

15.1 PLACA MÃE - Suporte a gerenciamento de energia
EnergyStar EPA, APM/ACPI BIOS v1.0 ou superior; Exigido

15.2 GABINETE - Apresentar certificação NBR 10152 ou
ISO7799:1999, de baixo nível de ruído; Exigido

15.3

MONITOR - Deverá possuir certificação EPEAT (Eletronic
Product Environmental Assessment Tool) ou Certificação
EnergyStar 5.0 ou Rótulo Ecológico de acordo com as
normas Brasileiras ABNT NBR ISO 14020 e ABNT NBR
ISO 14024 OU equivalentes OU superiores, no mínimo.

Exigido

15.4

BIOS - Deverá estar em conformidade com os padrões de
segurança ISO/IEC 19678, garantindo proteção contra
execução de código mal-intencionado, capacidade de
verificação de integridade em tempo de inicialização
(boot);

Exigido
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15.5

RESPONSABILIDADE AMBIENTAL - Possuir Certificação
ISO45001, para garantia de conformidade com as
questões ambientais, qualidade e segurança do bem-estar
de seus funcionários e investimentos
ambientais.

Exigido

15.6

RESPONSABILIDADE AMBIENTAL - Comprovar que o
equipamento está em conformidade com a norma IEC
60950 ou similar emitida por instituição acreditada pelo
INMETRO ou internacional equivalente para segurança do
usuário contra incidentes elétricos e combustão dos
materiais elétricos.

Exigido

15.7

RESPONSABILIDADE AMBIENTAL - Todos os resíduos
sólidos gerados pelos produtos fornecidos que necessitam
de destinação ambientalmente adequada (incluindo
embalagens vazias), deverão ter seu descarte adequado,
obedecendo aos procedimentos de logística reversa, em
atendimento à Lei nº 12.305/2010, que institui a Política
Nacional de Resíduos Sólidos, em especial a
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do
produto. A empresa vencedora deverá aplicar o disposto
nos Artigos de nºs 31 a 33 da Lei nº 12.305 de 02 de
agosto de 2010 e nos Artigos de nºs 13 a 18 do Decreto nº
7.404 de 23 de dezembro de 2010, principalmente, no que
diz respeito à Logística Reversa.

Exigido

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA DESKTOP
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Lote 03: Desktop Tipo III: Avançado - CÓDIGO DO ITEM NO SIAD XXXXX
 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA DESKTOP
AVANÇADO (xxxxxx) LOTE 3

1 PROCESSADOR TIPO III

1.1
Microcomputador com arquitetura x86 corporativa, com
suporte 32 e 64 bits, utilização de sistemas operacionais
de 64 bits e controlador de memória.

AMD Ryzen r7 ou
Intel Core i7 ou

superiores
1.2 Processamento gráfico integrado ao processador. Exigido
1.3 Quantidade mínima de núcleos reais 8
1.4 Quantidade mínima de Threads 16
1.5 Quantidade mínima de memória cache 24MB

1.6
Tecnologia de ajuste dinâmico do consumo de energia
através do controle do clock do processador com base
na utilização da CPU

Exigido

1.7

Sistema de dissipação de calor dimensionado para a
perfeita refrigeração do processador, considerando que
este esteja operando em sua capacidade máxima
ininterruptamente, em ambiente não refrigerado, e
sistema de arrefecimento (cooler) com controle de
velocidade de acordo com a temperatura (rotação
inteligente).

Exigido

1.8 Suporte AES (Advanced Encryption Standard) para
criptografia de dados, ou superior Exigido
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1.9

O modelo do processador ofertado deverá ser
explicitado na proposta de fornecimento. O processador
deverá estar em linha de produção pelo fabricante e ter
sido lançado a partir de janeiro de 2023, inclusive. Não
serão aceitos processadores descontinuados.

Exigido

1.10 Suporte a virtualização Intel VT-x ou AMD-V; Exigido
2 MEMÓRIA RAM TIPO III

2.1 Memória SDRAM Tipo DDR frequência mínima de MHz DDR5-3200Mhz

2.2 Tamanho mínimo (em módulo único ou dois módulos
idênticos): 32GB

2.3 Ser expansível para no mínimo: 64 GB
3 ARMAZENAMENTO TIPO III

3.1
Unidade de armazenamento de estado sólido SSD (Solid
State Drive) interna, com tecnologia MLC ou TLC ou
QLC.

Exigido

3.2
Utilização de padrão NVMe com interface PCI express e
taxa de no mínimo 3.500MB/s para leitura e 3.000MB/s
para escrita.

Exigido

3.3 Capacidade nominal de armazenamento em SSD: 1 TB
4 PLACA-MÃE TIPO III

4.1
A placa-mãe deve prover suporte às especificações do
respectivo equipamento para o processador, memória
RAM, interface de vídeo e unidade de armazenamento

Exigido

4.2

Suporte ao Módulo de Plataforma Confiável (TPM),
versão 2.0 ou superior. Serão aceitas as formas de
implementação do TPM: discreta, integrada e de
firmware.

Exigido

4.3

Sistema de detecção de intrusão de chassis, com
acionador instalado no gabinete que permita a detecção
de abertura, ainda que o equipamento esteja desligado
da fonte de energia.

Exigido

4.4 Capacidade de inventário remoto de hardware Exigido

4.5 Suporte a gerenciamento de energia EnergyStar EPA,
APM/ACPI BIOS v1.0 ou superior Exigido

4.6 Suporte a boot por dispositivo conectado à porta USB
(exemplo: pendrive) e pela rede. Exigido

4.7 Suporte aos padrões de gerenciamento WMI (Windows
Management Instrumentation) Exigido

5 INTERFACE TIPO III

5.1

Possuir, no mínimo, 02 (duas) interfaces de vídeo digital,
com a possibilitar a utilização de, no mínimo, 02 (dois)
monitores simultâneos, com opções para imagem
duplicada e extensão da área de trabalho.

Exigido

5.2

Possuir, no mínimo, 02 (duas) interfaces USB frontais:
podendo ser ambas do tipo USB 3.0 Tipo A (padrão) ou
ambas superiores ou uma USB 3.0 Tipo A (padrão) ou
uma superior e uma USB 3.0 Tipo C ou uma superior;

Exigido
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5.3

Possuir na parte traseira: 02 (duas) interfaces com no
mínimo USB 3.0 Tipo A (padrão) ou superiores bem
como 02 (duas) USB 2.0 – não sendo permitida a
utilização de hubs.

Exigido

5.4
Possuir, no mínimo, 01 (uma) interface SATA 3 (6 Gbps),
ou superior, compatível com a unidade de
armazenamento ofertada.

Exigido

5.5
Possuir, no mínimo, 01 (uma) interface RJ-45 Gigabit
Ethernet (10/100/1000), com autosense, full- duplex,
configurável por software, suporte aos padrões PXE 2.0.

Exigido

5.6

Controladora de rede wireless WiFi 6 (b/g/n/ac/ax),
devendo operar nas bandas de frequências 2.4GHz,
5GHz e 6GHz, integrada ao gabinete, com pelo menos
01 (uma) antena de no mínimo, 1,5 dBi de ganho. Não
será aceita solução USB para as interfaces de
conectividade.

Exigido

5.7

Possuir interfaces para áudio estéreo de 16 bits (mic-in e
line-out), sendo pelo menos 01 (uma) mic-in e 01 (uma)
line-out na parte frontal do gabinete, podendo ser do tipo
combo.

Exigido

6 BIOS TIPO III

6.1 Total compatibilidade com ACPI (Advanced
Configuration and Power Management Interface) Exigido

6.2 Com suporte a plug-and-play e atualizável por software,
tipo flash EPROM Exigido

6.3
Deve suportar atualizações remotas (via software de
gerenciamento) ou atualizações do próprio BIOS em
modo on-line (conectado à internet)

Exigido

6.4

O fabricante do equipamento deverá possuir direitos de
edição do BIOS com o fornecimento de atualizações
sempre que necessário, seja para compatibilizar com
novas versões do Sistema Operacional ou para corrigir
qualquer problema verificado durante a vida útil do
equipamento.

Exigido

6.5 Estar em conformidade com a especificação SMBIOS
(System Management BIOS) Exigido

6.6 Possuir suporte aos padrões de gerenciamento WMI
(Windows Management Instrumentation) Exigido

6.7 BIOS em português ou inglês, compatível com o padrão
UEFI 2.7 Exigido

6.8
Permitir iniciar o microcomputador a partir de uma
imagem “.ISO” e/ou “.IMG” via dispositivos de
armazenamento USB (pendrive)

Exigido

6.9
Permitir controle de permissões de acesso através de
senhas, sendo uma para inicializar o computador, outra
para alteração das configurações de BIOS.

Exigido

6.10 Permitir que a senha de acesso ao BIOS seja ativada e
desativada via setup Exigido

6.11
Possuir sistema de controle de intrusão, compatível com
o sensor de intrusão do gabinete, de forma a permitir a
detecção de abertura do gabinete.

Exigido
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6.12 Possuir funcionalidade que permita habilitar e desabilitar
interfaces USB (individualmente). Exigido

6.13

Possuir campo não editável com o número de série do
equipamento gravado em memória não volátil e campo
editável que permita inserir identificação customizada
(identidade patrimonial com pelo menos 10 caracteres),
capturáveis por aplicação de inventário (obs.: não será
necessário o fornecimento do software de
gerenciamento correspondente).

Exigido

6.14

Possuir sistema de diagnóstico de hardware com análise
da CPU, memória, HD, USB e Placa Mãe. O sistema de
diagnóstico deve ser capaz de ser executado na
inicialização do POST.

Exigido

6.15

Possuir funcionalidade de desligamento do vídeo e do
disco rígido após tempo determinado no sistema
operacional com religamento por acionamento de
teclado ou pela movimentação do mouse (função
Suspend ou Sleep ou Standby).

Exigido

6.16

Capacidade de recuperar a integridade do BIOS do
equipamento, caso seja detectado ataque de rootkits,
vírus e malware, gravação de log de eventos acessíveis
pelo BIOS, Sistema Operacional, e Software de
Gerenciamento.

Exigido

6.17 Deverá permitir reinstalar o Sistema Operacional através
da BIOS conectado à rede. Exigido

6.18 Deverá informar o MAC da placa de rede on-board. Exigido
7 SISTEMA OPERACIONAL TIPO III

7.1

Possuir instalado e licenciado o sistema operacional
Microsoft® Windows 11 Professional 64 bits, para uso
corporativo, em Português do Brasil (PT-BR), na
modalidade OEM, com a respectiva chave de ativação
gravada na memória ash da BIOS, reconhecida
automaticamente na instalação do Sistema Operacional
e acompanhado da respectiva documentação.

Exigido

7.2
A imagem a ser fornecida pela CONTRATADA deve
permitir a ativação do sistema operacional através da
leitura da chave armazenada na BIOS

Exigido

7.3

O fabricante deve disponibilizar website para download
gratuito de todos os drivers de dispositivos, BIOS e
firmwares para o microcomputador ofertado, incluindo
correções e atualizações.

Exigido

7.4

O equipamento deverá ser fornecido com imagem
padronizada e funcional do ambiente de trabalho do
CONTRATANTE. O serviço de replicação de imagem
completa do equipamento deverá ser de
responsabilidade da CONTRATADA. O prazo para
criação e validação da imagem matriz será acrescido ao
prazo total de entrega dos equipamentos. As despesas
de transporte, seguros e embalagens, referentes à
entrega e a devolução do equipamento matriz correrão
por conta da CONTRATADA.

Exigido
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7.5

O equipamento deverá oferecer suporte para
Backup/Recovery do ambiente Windows e do seu
conteúdo (versão original do Windows, não
considerando dados do usuário) disponíveis no SO e no
BIOS.

Exigido

8 CONTROLADORA DE VÍDEO TIPO III
8.1 Controladora de vídeo; Dedicada
8.2 Suporte a alocação e fornecimento de memória mínima; 6 GB

8.3
Resolução gráfica mínima de 1920x1080 a 60 Hz e
suporte a todas as resoluções do monitor ofertado e
suporte mínimo a 16 milhões de cores

Exigido

8.4 Drivers compatíveis com o sistema operacional do
equipamento (Windows 11 64 bits e atualizações) Exigido

8.5 Suporte aos padrões OPENGL 4.5 e DIRECTX 12, ou
versões superiores Exigido

8.6 Driver de vídeo compatível com WDDM (Windows
Display Driver Model); Exigido

8.7
Suporte para utilização de, no mínimo, 3 (três) monitores
simultâneos, com opções para imagem duplicada e extensão da
área de trabalho.

Exigido

8.8 Deverá possuir no mínimo 2 (duas) saídas DisplayPort 1.4 ou 2
(duas) saídas HDMI; Exigido

8.9

O modelo da placa de vídeo ofertado deverá ser explicitado na
proposta de fornecimento. O processador deverá estar em linha de
produção pelo fabricante e ter sido lançado a partir de janeiro de
2023, inclusive. Não serão aceitos processadores descontinuados.

Exigido

9 TECLADO TIPO III

9.1
Possuir teclado padrão ABNT-2 com ajuste de inclinação
e conexão USB, integralmente compatível com o
computador ofertado.

Exigido

9.2
A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo
permanente, não podendo apresentar desgaste por
abrasão ou uso prolongado

Exigido

9.3 Resistente a pequenos derramamentos de líquidos. Exigido
10 MOUSE TIPO III

10.1

Possuir mouse com tecnologia óptica OU laser de
conformação ambidestra (simétrico), com botões
esquerdo, direito e scroll central (próprio para rolagem) e
conexão USB, compatível com o computador ofertado.

Exigido

10.2 Deve ser acompanhado de mouse pad com superfície
adequada para operação. Exigido

10.3 Resolução mínima de 1000 dpi; Exigido
11 GABINETE TIPO III

11.1 Volume Máximo do Gabinete 13 (treze) Litros

11.2 Formato do gabinete Small Form
Factor

11.3

O gabinete do equipamento deve ter apresentação
discreta, para uso corporativo. Não deve possuir cantos,
arestas ou bordas cortantes. Não deve possuir “efeitos”
de iluminação ou transparências.

Exigido
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11.4

Permitir a abertura do gabinete e a remoção dos
componentes (memória e unidade de armazenamento)
sem utilização de ferramentas (funcionalidade tool less),
sendo aceitos parafusos recartilhados para a abertura do
gabinete. Caso a unidade de armazenamento ofertada
seja do tipo M2 (conectada direto à motherboard ) serão
aceitos parafusos para essa unidade (recartilhados OU
outro padrão do fabricante).

Exigido

11.5

Possuir sistema de refrigeração adequado ao
processador e demais componentes internos ao
gabinete, dimensionado para garantir a temperatura de
funcionamento e vida útil dos componentes
considerando a operação na capacidade máxima do
microprocessador em ambiente não refrigerado.

Exigido

11.6
Possuir ventilação preferencialmente nas partes frontal e
traseira – admitindo-se aberturas para ventilação
adicional nas partes superior, inferior e lateral.

Exigido

11.7

Possuir chave liga/desliga (do tipo botão ou touch) e luz
de indicação de computador ligado e de atividade da
unidade de armazenamento, na parte frontal do
gabinete.

Exigido

11.8 Possuir conectores frontais para headphone e microfone
sendo aceita interface tipo combo. Exigido

11.9

Possuir alto-falante integrado ao gabinete ou placa mãe,
interno ao gabinete, com capacidade de reproduzir os
sons do sistema e áudios MP3, WMA, entre outros
provenientes de arquivos, mídias e internet. O alto-
falante deverá se desligar automaticamente, sem
qualquer tipo de interferência do usuário, quando da
conexão de um fone de ouvido ou caixas de som
externas.

Exigido

11.10

Possuir fonte de alimentação com Tensão de entrada CA
110/220V a 50-60 Hz, chaveada automaticamente, com
capacidade para suportar a máxima configuração
permitida pela placa mãe, possuindo potência de 90
Watts ou menos; e acompanhada de cabo de
alimentação no padrão NBR 14136 ou Conforme Portaria
170 do INMETRO.

Exigido

11.11 Possuir sensor de intrusão integrado, capaz de detectar
a intrusão por abertura indevida do gabinete. Exigido

11.12 Ser compatível com instalação de solução de segurança
física padrão kensington (anilha/abertura) ou similar. Exigido

12 MONITOR DE VÍDEO TIPO III

12.1 Quantidade de monitores de vídeo por
microcomputador/conjunto: 01 monitor

12.2

Possuir monitor de vídeo com tecnologia LED (LED
orgânico ou LCD iluminada por LED). Tela plana na
dimensão de, no mínimo, 27 polegadas, formato
widescreen (16:9), totalmente compatível com o
computador ofertado.

Exigido
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12.3

Possuir chave liga/desliga (botão ou touch). E ainda,
possuir funcionalidades para autoajuste de tela e
controles digitais de brilho e contraste. Possuir controle
OSD para configuração do monitor (em português ou
inglês).

Exigido

12.4 Possuir luz de indicação para estados
ligado/desligado/standby/sleep. Exigido

12.5

Possuir funcionalidades para auto-ajuste de tela e
controles digitais de brilho e contraste. Possuir controle
OSD para configuração do monitor (em português ou
inglês).

Exigido

12.6

Possuir resolução gráfica mínima de 1920x1080 a 60Hz,
suporte mínimo a 16 milhões de cores, brilho 250 cd/m²
e tempo de resposta máximo de 8ms. Drivers
compatíveis com o sistema operacional (Windows 11 64
bits).

Exigido

12.7

Possuir, no mínimo, 1 (uma) interface de vídeo digital
(HDMI), compatível com uma das interfaces de vídeo
digitais disponíveis no computador ofertado,
acompanhada do seu respectivo cabo (obs.: deve-se
atentar à disponibilidade dos padrões de interfaces de
vídeo disponíveis no microcomputador ofertado, pois
este deverá suportar 2 (dois) monitores simultâneos em
interfaces de padrões iguais ou distintos).

Exigido

12.8

Permitir a conexão à interface de vídeo presente no
microcomputador sem a utilização de acessórios
externos (adaptadores, conversores, multiplicadores,
divisores de sinal ou quaisquer outros dispositivos ou
adaptações que não correspondam a uma solução
integrada)

Exigido

12.9

Fonte de alimentação interna do monitor, com tensão de
entrada bivolt automática, 100~224VAC e entrada de
faixa de frequência de 50 a 60 Hz automática,
acompanhado de cabo de alimentação no padrão
NBR14.136, com extensão mínima de 1,50 metros do
tipo “Y” para conexão de dois equipamentos
simultaneamente em uma única tomada.

Exigido

12.10

O monitor deverá ser predominantemente da mesma cor
do conjunto ofertado, deverá possuir todos os cabos e
acessórios para interconexão com o equipamento
ofertado.

Exigido

12.11

Possuir solução que possibilite a fixação do gabinete ao
monitor (fixação no próprio monitor ou em pedestal) no
padrão VESA (OU encaixe em outro padrão do
fabricante), sem alteração ou limitação das condições de
ergonomia exigidas para o monitor (inclinação, rotação e
ajuste de altura) e acompanhada de todos os itens
necessários à fixação (parafusos, buchas e outros).

Exigido
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12.12

Deverá ser do mesmo fabricante do equipamento cotado
ou em regime de OEM (Original Equipment
Manufacturer). Caso seja em regime de OEM, deverá
possuir garantia fornecida de forma legal pelo fabricante
do equipamento, sendo que a logo marca serigrafada no
monitor deverá ser do mesmo fabricante do Computador,
assim como os manuais/catalogos/folhetos técnicos.

Exigido

13 GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA TIPO III

13.1

Os equipamentos devem possuir garantia técnica do
fabricante por período de, no mínimo, 48 (quarenta e
oito) meses, com cobertura de assistência técnica on-site
para todas as regiões do país. a ser prestado pelo
vencedor do certame. Caso o vencedor do certame seja,
também, o fabricante dos equipamentos, os serviços
relacionados à garantia e assistência técnica poderão
ser executados por sua rede credenciada,
permanecendo a licitante vencedora totalmente
responsável por tais serviços;

Exigido

13.2

A garantia técnica do fabricante deve estender-se a
todos os componentes fornecidos em contrato,
englobando itens como cabos, monitores, teclados e
mouses.

Exigido

14 ACESSÓRIOS E CARACTERÍSTICAS GERAIS TIPO III

14.1

Quando não especificadas exceções, não serão
admitidos equipamentos modificados através de
adaptadores, frisagens, usinagens em geral, furações,
emprego de adesivos, fitas adesivas ou qualquer outro
procedimento ou emprego de materiais inadequados que
adaptem forçadamente o equipamento ou suas partes
que sejam fisicamente ou logicamente incompatíveis

Exigido

14.2

Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser
idênticos, ou seja, todos os componentes externos e
internos devem ser dos mesmos modelos e marcas
constantes na proposta comercial e utilizados nos
equipamentos enviados para avaliação e/ou
homologação. Caso o componente não mais se encontre
disponível no mercado, admite-se substituições por
componente com qualidade e características idênticas
ou superiores, desde que aceito pelo CONTRATANTE,
mediante nova homologação.

Exigido

14.3

Deverão ser entregues todos os cabos, drivers e
manuais necessários à sua instalação bem como a de
seus componentes. Todos os cabos necessários ao
funcionamento dos equipamentos deverão ser
fornecidos, com comprimento de, no mínimo, 1,50m (um
metro e cinquenta centímetros).

Exigido

14.4
Cada equipamento deverá ser acompanhando de 01
(um) cabo de aço com trava/lacre do padrão kensington
ou similar do tipo chave/segredo.

Exigido

14.5 O gabinete deve vir acompanhado de base
antiderrapante para fixação sobre mesa. Exigido
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14.6

Todos os equipamentos deverão ser entregues
devidamente acondicionadas em embalagens individuais
adequadas, de forma a garantir a máxima proteção
durante o transporte e a armazenagem.

Exigido

15 CERTIFICAÇÕES TIPO III

15.1 PLACA MÃE - Suporte a gerenciamento de energia
EnergyStar EPA, APM/ACPI BIOS v1.0 ou superior; Exigido

15.2 GABINETE - Apresentar certificação NBR 10152 ou
ISO7799:1999, de baixo nível de ruído; Exigido

15.3

MONITOR - Deverá possuir certificação EPEAT
(Eletronic Product Environmental Assessment Tool) ou
Certificação EnergyStar 5.0 ou Rótulo Ecológico de
acordo com as normas Brasileiras ABNT NBR ISO
14020 e ABNT NBR ISO 14024 OU equivalentes OU
superiores, no mínimo.

Exigido

15.4

BIOS - Deverá estar em conformidade com os padrões
de segurança ISO/IEC 19678, garantindo proteção
contra execução de código mal-intencionado,
capacidade de verificação de integridade em tempo de
inicialização (boot);

Exigido

15.5

RESPONSABILIDADE AMBIENTAL - Possuir
Certificação ISO45001, para garantia de conformidade
com as questões ambientais, qualidade e segurança do
bem-estar de seus funcionários e investimentos
ambientais.

Exigido

15.6

RESPONSABILIDADE AMBIENTAL - Comprovar que o
equipamento está em conformidade com a norma IEC
60950 ou similar emitida por instituição acreditada pelo
INMETRO ou internacional equivalente para segurança
do usuário contra incidentes elétricos e combustão dos
materiais elétricos.

Exigido

15.7

RESPONSABILIDADE AMBIENTAL - Todos os resíduos
sólidos gerados pelos produtos fornecidos que
necessitam de destinação ambientalmente adequada
(incluindo embalagens vazias), deverão ter seu descarte
adequado, obedecendo aos procedimentos de logística
reversa, em atendimento à Lei nº 12.305/2010, que
institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, em
especial a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de
vida do produto. A empresa vencedora deverá aplicar o
disposto nos Artigos de nºs 31 a 33 da Lei nº 12.305 de
02 de agosto de 2010 e nos Artigos de nºs 13 a 18 do
Decreto nº 7.404 de 23 de dezembro de 2010,
principalmente, no que diz respeito à Logística Reversa.

Exigido
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Lote 04: Notebook Tipo I: Básico - CÓDIGO DO ITEM NO SIAD XXXXXX
 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA NOTEBOOK
BASICO (XXXX) LOTE 4

1 OBSERVAÇÕES GERAIS TIPO I
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1.1

O equipamento testado deverá possuir todos os
componentes e as mesmas características do
equipamento ofertado no edital, sendo aceitos
componentes e especificações superiores;

Exigido

1.2

Não serão admitidos configurações e ajustes que
impliquem no funcionamento do equipamento fora as
condições normais recomendadas pelo fabricante, ou dos
componentes, tais como, alterações de frequência de
clock (overclock), características de disco ou de memória,
e drivers não recomendados pelo fabricante do
equipamento.

Exigido

1.3

Todos os componentes do equipamento e respectivas
funcionalidades deverão ser compatíveis entre si, sem a
utilização de adaptadores, frisagens, pinturas, usinagens
em geral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas
ou quaisquer outros procedimentos ou emprego de
materiais inadequados ou que visem adaptar
forçadamente o equipamento ou suas partes que sejam
fisicamente ou logicamente incompatíveis.

Exigido

2 PROCESSADOR TIPO I

2.1

com arquitetura x86 corporativa, com suporte 32 e 64 bits,
utilização de sistemas operacionais de 64 bits e
controlador de memória, com extensões de virtualização

AMD Ryzen r3
ou Intel Core i3
ou superiores

2.2 Quantidade mínima de núcleos reais 4
2.3 Quantidade mínima de Threads 8
2.4 Quantidade mínima de memória cache 10MB

2.5

O modelo do processador ofertado deverá ser explicitado
na proposta de fornecimento. O processador deverá estar
em linha de produção pelo fabricante e ter sido lançado a
partir de janeiro de 2023, inclusive. Não serão aceitos
processadores descontinuados.

Exigido

3 MEMÓRIA RAM TIPO I
3.1 Memória SDRAM Tipo DDR frequência mínima de MHz DDR4-3200
3.2 Deverá ter capacidade instalada de no mínimo: 08 GB
3.3 Ser expansível para no mínimo: 32GB
4 UNIDADES DE ARMAZENAMENTO TIPO I

4.1 Unidade de armazenamento de estado sólido SSD (Solid
State Drive) interna, com tecnologia MLC ou TLC ou QLC. Exigido

4.2
Utilização de padrão NVMe com interface PCI express e
taxa de no mínimo 3.500MB/s para leitura e 3.000MB/s
para escrita.

Exigido

4.3 Capacidade nominal de armazenamento SSD: 500 GB
5 CONEXÕES TIPO I

5.1
Mínimo de 3 (três) portas USB sendo pelo menos 1 (uma)
porta USB 3.0 Tipo A ou superior e 1 (uma) USB 3.1 Tipo
C;

Exigido

5.2 HDMI ou USB tipo C com suporte ao Display Port
(Fornecendo adaptador Tipo C para entrada HDMI); Exigido

5.3 Conexão de áudio descrita no item 7; Exigido
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5.4 Conexão de rede descrita no item 6; Exigido
6 PLACA PRINCIPAL TIPO I

6.1 Possuir instruções que implementem extensões de
virtualização de I/O; Exigido

6.2

Suporte ao Módulo de Plataforma Confiável (TPM),
versão 2.0 ou superior. Serão aceitas as formas de
implementação do TPM: discreta, integrada e de
firmware.

Exigido

6.3

O chipset da placa mãe deverá pertencer à geração mais
recente disponibilizada pelo Fabricante, do mesmo
fabricante do processador ofertado. Deverá suportar
velocidade do barramento de comunicação com o
processador de, no mínimo, a velocidade nominal
máxima suportada pelo processador ofertado, não
utilizando a funcionalidade de overclock, e deve suportar
ainda, memória RAM do tipo DDR4 SDRAM com
frequência de 3200 MHz ou superiores;

Exigido

6.4 Deve possuir suporte a dual channel no barramento da
memória; Exigido

6.5 Deve ter, no mínimo, 01 (uma) interfaces M.2 para disco
SSD; Exigido

7 BIOS TIPO I

7.1

Tipo flash EPROM, atualizável por software, compatível
com o padrão plug-and-play, sendo suportada a
atualização remota da BIOS por meio de software de
gerenciamento;

Exigido

7.2

Deverá possuir recursos de controle de permissão
através de senhas, uma para inicializar o computador e
outra para acesso e alterações das configurações do
BIOS;

Exigido

7.3 Suportar Boot por dispositivos USB e por rede; Exigido

7.4
Permitir a inserção de código de identificação do
equipamento na própria BIOS (número do patrimônio e
número de série);

Exigido

7.5

Serão aceitas BIOS com reprogramação via software
desde que estes estejam devidamente licenciados para
os equipamentos e constantes na mídia de drivers e
aplicativos que deverá vir com os equipamentos, podendo
ser disponibilizado também via download no sítio do
fabricante do equipamento;

Exigido

7.6
O fabricante do computador deverá ter direito de edição
irrestrito sobre a BIOS, garantindo assim segurança,
adaptabilidade e manutenção do conjunto adquirido;

Exigido

8 INTERFACES DE REDE TIPO I

8.1

Controladora de rede de interface RJ-45 compatível com
os padrões Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet
(10/100/1000), autosense, full-duplex e plug-and-play,
configurável totalmente por software;

Exigido

8.2 Controladora integrada de rede wireless b/g/n/ac/ax
(mínimo); Exigido

8.3 Bluetooth 5.1 ou superior; Exigido
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8.4 Não será aceita solução USB para as interfaces de
conectividade. Exigido

9 INTERFACES DE ÁUDIO TIPO I

9.1
Controladora de áudio estéreo de, no mínimo, 16 bits, full
duplex, com conectores para mic-in e line-out, sendo
aceito conector do tipo combo (headset);

Exigido

9.2 Não será aceita solução USB para interfaces de áudio. Exigido
10 INTERFACES DE GRÁFICOS TIPO I

10.1 Controladora de vídeo; Integrada
10.2 Suporte a alocação e fornecimento de memória mínima; 1 GB

10.3

Suporte a resolução mínima com profundidade de cores
de 32 bits de forma independente (imagens diferentes em
cada monitor), com taxa de atualização mínima de 60 Hz
e padrão plug-and-play;

1920x1080

10.4 Resolução mínima da tela suportada pelo equipamento 1920x1080

10.5 Driver de vídeo compatível com WDDM (Windows Display
Driver Model); Exigido

10.6 Com suporte à API Microsoft DirectX 12 ou superior; Exigido
11 FONTE DE ALIMENTAÇÃO E BATERIA TIPO I

11.1

A fonte deverá aceitar tensões de 110/220 Volts,
chaveada automaticamente, com capacidade para
suportar a máxima configuração permitida pela placa
mãe, possuindo potência de 90 Watts ou menos;

Exigido

11.2 A bateria deverá ter capacidade de carga de pelo menos
42Wh do tipo Li-ion ou Polimero. Exigido

11.3 A fonte de alimentação poderá utilizar a interface USB 3.2
Tipo C para energizar o equipamento. Opcional

12 KIT DE ÁUDIO E VÍDEO TIPO I

12.1
Deverá ser fornecido 01 (um) Kit de áudio composto por
no mínimo 01 Controladora de som onboard e 02 Alto-
falantes e 01 Microfone por notebook.

Exigido

12.2
A controladora de som deverá ser onboard, contendo 01
(uma) saída amplificada para canais estéreos e 01 (uma)
entrada para microfone ou combo de áudio única saída).

Exigido

12.3 Os Alto falantes deverão estar integrados ao gabinete do
notebook com amplificador de sinal. Exigido

12.4 O Microfone deverá estar integrado ao gabinete do
notebook Exigido

12.5 Deverá ser fornecido 01 (uma) Webcam integrada ao
gabinete do notebook Exigido

12.6 A Webcam deverá possuir resolução mínima 2 Megapixel
(1080p) Exigido

12.7

A câmera deverá possuir dispositivo para proteção da
privacidade de forma nativa no equipamento. Não sendo
aceitos adaptações ou acessórios que não façam parte
do projeto do produto.

Exigido

13 DIMENSÕES TIPO I
13.1 Tela (dimensão mínima) 14” Polegadas
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13.2 Peso máximo inclusos o disco rígido e a bateria principal
(sem contar acessórios). 1,8 kg

14 SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO TIPO I

14.1 Deve possuir fenda (slot) de segurança tipo “kensington”
ou “noble wedge” ou similar; Exigido

14.2
Deve ser fornecido cabo com trava de segurança
compatível, que não conflite, em termos de espaço, com
os conectores das interfaces adjacentes;

Exigido

14.2

Deve ser acompanhado de maleta para transporte, que
comporte o equipamento, acessórios e fonte de
alimentação, e ainda possuir revestimento interno macio
para proteção contra impacto, arranhões e poeira

Exigido

15 TECLADO TIPO I

15.1 Padrão ABNT-2, com todos os caracteres da língua
portuguesa, inclusive “ç.”. Exigido

15.2
A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo
permanente, não podendo apresentar desgaste por
abrasão ou uso prolongado.

Exigido

15.3 Teclado retro-iluminado, alfanumérico com 12 teclas de
função. Exigido

15.4

Teclado deverá ser resistente a derramamento de
líquidos em pequenas quantidades (respingos) ,
comprovado por declaração, carta, folder ou informações
no site do do próprio fabricante, garantindo inclusive a
cobertura a este tipo de evento durante todo o período de
garantia.

Exigido

16 TOUCHPAD TIPO I

16.1 Dispositivo apontador do tipo touchpad, multi-touch, com
dois botões além de função de rolagem; Exigido

17 MOUSE EXTERNO TIPO I

17.1
Mouse óptico com 03 (três) botões (incluindo scroll de
rolagem), com formato ergonômico e conformação
ambidestra;

Exigido

17.2 Tecnologia LED, Laser ou Glass laser (glaser); Exigido
17.3 Resolução mínima de 1.000 dpi; Exigido
17.4 Interface USB. Exigido
18 SISTEMA OPERACIONAL TIPO I

18.1

Possuir instalado e licenciado o sistema operacional
Microsoft® Windows 11 Professional 64 bits, para uso
corporativo, em Português do Brasil (PT-BR), na
modalidade OEM, com a respectiva chave de ativação
gravada na memória ash da BIOS, reconhecida
automaticamente na instalação do Sistema Operacional e
acompanhado da respectiva documentação.

Exigido

18.2
A imagem a ser fornecida pela CONTRATADA deve
permitir a ativação do sistema operacional através da
leitura da chave armazenada na BIOS.

Exigido
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18.3

O fabricante deve disponibilizar website para download
gratuito de todos os drivers de dispositivos, BIOS e
firmwares para o microcomputador ofertado, incluindo
correções e atualizações.

Exigido

18.4

O equipamento deverá ser fornecido com imagem
padronizada e funcional do ambiente de trabalho do
CONTRATANTE. O serviço de replicação de imagem
completa do equipamento deverá ser de responsabilidade
da CONTRATADA. O prazo para criação e validação da
imagem matriz será acrescido ao prazo total de entrega
dos equipamentos. As despesas de transporte, seguros e
embalagens, referentes à entrega e a devolução do
equipamento matriz correrão por conta da
CONTRATADA.

Exigido

18.5

Certificado HCL (Microsoft Windows Catalogue), para
Windows 11 (64 Bits) ou comprovação através de acesso
à página Internet da Microsoft que garanta a total
compatibilidade com o Sistema Operacional, para a
marca e modelo do equipamento ofertado.

Exigido

19 GARANTIA TIPO I

19.1

O período de Garantia Técnica, deve ter o mínimo de 36
(trinta e seis) meses on-site. Caso o vencedor do certame
seja, também, o fabricante dos equipamentos, os serviços
relacionados à garantia e assistência técnica poderão ser
executados por sua rede credenciada, permanecendo a
licitante vencedora totalmente responsável por tais
serviços;

Exigido

19.2
A garantia técnica do fabricante deve estender-se a todos
os componentes fornecidos em contrato, englobando
itens como bateria, cabos, teclados e mouses.

Exigido

20 CERTIFICAÇÕES E COMPATIBILIDADE TIPO I

20.1

Deverá vir acompanhando a proposta, cópia do atestado
de conformidade, para o equipamento, emitido por um
órgão credenciado INMETRO ou Documento
internacional similar, comprovando que o equipamento
está em conformidade com as normas IEC60950 (Safety
of Information Technology Equipament Including Eletrical
Business Equipament);

Exigido

20.2 Possuir certificação de compatibilidade com o Sistema
Operacional Windows Exigido

20.3

Deverá possuir atestado de conformidade EPEAT em
qualquer nível; ou, alternativamente à comprovação de
conformidade com certificado EPEAT, apresentação da
certificação ISO 14001;

Exigido

20.8
Deverá possuir certificação EPEAT (Eletronic Product
Environmental Assessment Tool) ou estar de acordo com
as normas Brasileiras ABNT NBR ISO 14001.

Exigido
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20.9

BIOS - Deverá estar em conformidade com os padrões de
segurança ISO/IEC 19678, garantindo proteção contra
execução de código mal-intencionado, capacidade de
verificação de integridade em tempo de inicialização
(boot);

Exigido

20.10

RESPONSABILIDADE AMBIENTAL - Possuir
Certificação ISO45001, para garantia de conformidade
com as questões ambientais, qualidade e segurança do
bem-estar de seus funcionários e investimentos
ambientais.

Exigido

20.11

RESPONSABILIDADE AMBIENTAL - Comprovar que o
equipamento está em conformidade com a norma IEC
60950 ou similar emitida por instituição acreditada pelo
INMETRO ou internacional equivalente para segurança
do usuário contra incidentes elétricos e combustão dos
materiais elétricos.

Exigido

20.12

RESPONSABILIDADE AMBIENTAL - Todos os resíduos
sólidos gerados pelos produtos fornecidos que
necessitam de destinação ambientalmente adequada
(incluindo embalagens vazias), deverão ter seu descarte
adequado, obedecendo aos procedimentos de logística
reversa, em atendimento à Lei nº 12.305/2010, que
institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, em
especial a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de
vida do produto. A empresa vencedora deverá aplicar o
disposto nos Artigos de nºs 31 a 33 da Lei nº 12.305 de
02 de agosto de 2010 e nos Artigos de nºs 13 a 18 do
Decreto nº 7.404 de 23 de dezembro de 2010,
principalmente, no que diz respeito à Logística Reversa.

Exigido
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1 OBSERVAÇÕES GERAIS TIPO II

1.1

O equipamento testado deverá possuir todos os
componentes e as mesmas características do
equipamento ofertado no edital, sendo aceitos
componentes e especificações superiores;

Exigido

1.2

Não serão admitidos configurações e ajustes que
impliquem no funcionamento do equipamento fora as
condições normais recomendadas pelo fabricante, ou dos
componentes, tais como, alterações de frequência de
clock (overclock), características de disco ou de memória,
e drivers não recomendados pelo fabricante do
equipamento.

Exigido
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1.3

Todos os componentes do equipamento e respectivas
funcionalidades deverão ser compatíveis entre si, sem a
utilização de adaptadores, frisagens, pinturas, usinagens
em geral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas
ou quaisquer outros procedimentos ou emprego de
materiais inadequados ou que visem adaptar
forçadamente o equipamento ou suas partes que sejam
fisicamente ou logicamente incompatíveis.

Exigido

2 PROCESSADOR TIPO II

2.1
com arquitetura x86 corporativa, com suporte 32 e 64 bits,
utilização de sistemas operacionais de 64 bits e
controlador de memória, com extensões de virtualização

AMD Ryzen r7 ou
Intel Core i7 ou

superiores
2.2 Quantidade mínima de núcleos reais 8
2.3 Quantidade mínima de Threads 16
2.4 Quantidade mínima de memória cache 12MB

2.5

O modelo do processador ofertado deverá ser explicitado
na proposta de fornecimento. O processador deverá estar
em linha de produção pelo fabricante e ter sido lançado a
partir de janeiro de 2023, inclusive. Não serão aceitos
processadores descontinuados.

Exigido

3 MEMÓRIA RAM TIPO II
3.1 Memória SDRAM Tipo DDR4 frequência mínima de MHz DDR4-3200
3.2 Deverá ter capacidade instalada de no mínimo: 32GB
3.3 Ser expansível para no mínimo: 64GB
4 UNIDADES DE ARMAZENAMENTO TIPO II

4.1 Unidade de armazenamento de estado sólido SSD (Solid
State Drive) interna, com tecnologia MLC ou TLC ou QLC. Exigido

4.2
Utilização de padrão NVMe com interface PCI express e
taxa de no mínimo 3.500MB/s para leitura e 3.000MB/s
para escrita.

Exigido

4.3 Capacidade nominal de armazenamento SSD: 1 TB
5 CONEXÕES TIPO II

5.1
Mínimo de 3 (três) portas USB sendo pelo menos 1 (uma)
porta USB 3.0 Tipo A ou superior e 1 (uma) USB 3.1 Tipo
C;

Exigido

5.2 HDMI ou USB tipo C com suporte ao Display Port
(Fornecendo adaptador Tipo C para entrada HDMI); Exigido

5.3 Conexão de áudio descrita no item 7; Exigido
5.4 Conexão de rede descrita no item 6; Exigido

6 PLACA PRINCIPAL TIPO II

6.1 Possuir instruções que implementem extensões de
virtualização de I/O; Exigido

6.2
Suporte ao Módulo de Plataforma Confiável (TPM),
versão 2.0 ou superior. Serão aceitas as formas de
implementação do TPM: discreta, integrada e de firmware.

Exigido
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6.3

O chipset da placa mãe deverá pertencer à geração mais
recente disponibilizada pelo Fabricante, do mesmo
fabricante do processador ofertado. Deverá suportar
velocidade do barramento de comunicação com o
processador de, no mínimo, a velocidade nominal máxima
suportada pelo processador ofertado, não utilizando a
funcionalidade de overclock, e deve suportar ainda,
memória RAM do tipo DDR4 SDRAM com frequência de
3200 MHz ou superiores;

Exigido

6.4 Deve possuir suporte a dual channel no barramento da
memória; Exigido

6.5 Deve ter, no mínimo, 01 (uma) interfaces M.2 para disco
SSD; Exigido

7 BIOS TIPO II

7.1

Tipo flash EPROM, atualizável por software, compatível
com o padrão plug-and-play, sendo suportada a
atualização remota da BIOS por meio de software de
gerenciamento;

Exigido

7.2
Deverá possuir recursos de controle de permissão através
de senhas, uma para inicializar o computador e outra para
acesso e alterações das configurações do BIOS;

Exigido

7.3 Suportar Boot por dispositivos USB e por rede; Exigido

7.4
Permitir a inserção de código de identificação do
equipamento na própria BIOS (número do patrimônio e
número de série);

Exigido

7.5

Serão aceitas BIOS com reprogramação via software
desde que estes estejam devidamente licenciados para
os equipamentos e constantes na mídia de drivers e
aplicativos que deverá vir com os equipamentos, podendo
ser disponibilizado também via download no sítio do
fabricante do equipamento;

Exigido

7.6
O fabricante do computador deverá ter direito de edição
irrestrito sobre a BIOS, garantindo assim segurança,
adaptabilidade e manutenção do conjunto adquirido;

Exigido

8 INTERFACES DE REDE TIPO II

8.1
Controladora de rede de interface RJ-45 compatível com
os padrões Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet
(10/100/1000), autosense, full-duplex e plug-and-play,
configurável totalmente por software;

Exigido

8.2 Controladora integrada de rede wireless b/g/n/ac/ax
(mínimo); Exigido

8.3 Bluetooth 5.1 ou superior; Exigido

8.4 Não será aceita solução USB para as interfaces de
conectividade. Exigido

9 INTERFACES DE ÁUDIO TIPO II

9.1
Controladora de áudio estéreo de, no mínimo, 16 bits, full
duplex, com conectores para mic-in e line-out, sendo
aceito conector do tipo combo (headset);

Exigido

9.2 Não será aceita solução USB para interfaces de áudio. Exigido
10 INTERFACES DE GRÁFICOS TIPO II
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10.1 Controladora de vídeo; DEDICADA
10.2 Suporte a alocação e fornecimento de memória mínima; 4 GB

10.3

Suporte a resolução mínima com profundidade de cores
de 32 bits de forma independente (imagens diferentes em
cada monitor), com taxa de atualização mínima de 60 Hz
e padrão plug-and-play;

1920x1080

10.4 Resolução mínima da tela suportada pelo equipamento 1920x1080

10.5 Driver de vídeo compatível com WDDM (Windows Display
Driver Model); Exigido

10.6 Com suporte à API Microsoft DirectX 12 ou superior; Exigido

10.7

O modelo da placa de vídeo ofertado deverá ser explicitado na
proposta de fornecimento. O processador deverá estar em linha de
produção pelo fabricante e ter sido lançado a partir de janeiro de
2023, inclusive. Não serão aceitos processadores descontinuados.

Exigido

11 FONTE DE ALIMENTAÇÃO E BATERIA TIPO II

11.1

A fonte deverá aceitar tensões de 110/220 Volts,
chaveada automaticamente, com capacidade para
suportar a máxima configuração permitida pela placa
mãe, possuindo potência de 90 Watts ou menos;

Exigido

11.2 A bateria deverá ter capacidade de carga de pelo menos
42Wh do tipo Li-ion ou Polimero. Exigido

11.3 A fonte de alimentação poderá utilizar a interface USB 3.2
Tipo C para energizar o equipamento. Opcional

12 KIT DE ÁUDIO E VÍDEO TIPO II

12.1
Deverá ser fornecido 01 (um) Kit de áudio composto por
no mínimo 01 Controladora de som onboard e 02 Alto-
falantes e 01 Microfone por notebook.

Exigido

12.2
A controladora de som deverá ser onboard, contendo 01
(uma) saída amplificada para canais estéreos e 01 (uma)
entrada para microfone ou combo de áudio única saída).

Exigido

12.3 Os Alto falantes deverão estar integrados ao gabinete do
notebook com amplificador de sinal. Exigido

12.4 O Microfone deverá estar integrado ao gabinete do
notebook Exigido

12.5 Deverá ser fornecido 01 (uma) Webcam integrada ao
gabinete do notebook Exigido

12.6 A Webcam deverá possuir resolução mínima 2 Megapixel
(1080p) Exigido

12.7

A câmera deverá possuir dispositivo para proteção da
privacidade de forma nativa no equipamento. Não sendo
aceitos adaptações ou acessórios que não façam parte do
projeto do produto.

Exigido

13 DIMENSÕES TIPO II
13.1 Tela (dimensão mínima) 15” Polegadas

13.2 Peso máximo inclusos o disco rígido e a bateria principal
(sem contar acessórios). 2,8 kg

14 SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO TIPO II

14.1 Deve possuir fenda (slot) de segurança tipo “kensington”
ou “noble wedge” ou similar; Exigido
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14.2
Deve ser fornecido cabo com trava de segurança
compatível, que não conflite, em termos de espaço, com
os conectores das interfaces adjacentes;

Exigido

14.2

Deve ser acompanhado de maleta para transporte, que
comporte o equipamento, acessórios e fonte de
alimentação, e ainda possuir revestimento interno macio
para proteção contra impacto, arranhões e poeira

Exigido

15 TECLADO TIPO II

15.1 Padrão ABNT-2, com todos os caracteres da língua
portuguesa, inclusive “ç.”. Exigido

15.2
A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo
permanente, não podendo apresentar desgaste por
abrasão ou uso prolongado.

Exigido

15.3 Teclado retro-iluminado, alfanumérico com 12 teclas de
função. Exigido

15.4

Teclado deverá ser resistente a derramamento de
líquidos em pequenas quantidades (respingos) ,
comprovado por declaração, carta, folder ou informações
no site do do próprio fabricante, garantindo inclusive a
cobertura a este tipo de evento durante todo o período de
garantia.

Exigido

16 TOUCHPAD TIPO II

16.1 Dispositivo apontador do tipo touchpad, multi-touch, com
dois botões além de função de rolagem; Exigido

17 MOUSE EXTERNO TIPO II

17.1
Mouse óptico com 03 (três) botões (incluindo scroll de
rolagem), com formato ergonômico e conformação
ambidestra;

Exigido

17.2 Tecnologia LED, Laser ou Glass laser (glaser); Exigido
17.3 Resolução mínima de 1.000 dpi; Exigido
17.4 Interface USB. Exigido
18 SISTEMA OPERACIONAL TIPO II

18.1

Possuir instalado e licenciado o sistema operacional
Microsoft® Windows 11 Professional 64 bits, para uso
corporativo, em Português do Brasil (PT-BR), na
modalidade OEM, com a respectiva chave de ativação
gravada na memória ash da BIOS, reconhecida
automaticamente na instalação do Sistema Operacional e
acompanhado da respectiva documentação.

Exigido

18.2
A imagem a ser fornecida pela CONTRATADA deve
permitir a ativação do sistema operacional através da
leitura da chave armazenada na BIOS.

Exigido

18.3

O fabricante deve disponibilizar website para download
gratuito de todos os drivers de dispositivos, BIOS e
firmwares para o microcomputador ofertado, incluindo
correções e atualizações.

Exigido
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18.4

O equipamento deverá ser fornecido com imagem
padronizada e funcional do ambiente de trabalho do
CONTRATANTE. O serviço de replicação de imagem
completa do equipamento deverá ser de responsabilidade
da CONTRATADA. O prazo para criação e validação da
imagem matriz será acrescido ao prazo total de entrega
dos equipamentos. As despesas de transporte, seguros e
embalagens, referentes à entrega e a devolução do
equipamento matriz correrão por conta da
CONTRATADA.

Exigido

18.5

Certificado HCL (Microsoft Windows Catalogue), para
Windows 11 (64 Bits) ou comprovação através de acesso
à página Internet da Microsoft que garanta a total
compatibilidade com o Sistema Operacional, para a
marca e modelo do equipamento ofertado.

Exigido

19 GARANTIA TIPO II

19.1

O período de Garantia Técnica, deve ter o mínimo de 36
(trinta e seis) meses on-site. Caso o vencedor do certame
seja, também, o fabricante dos equipamentos, os serviços
relacionados à garantia e assistência técnica poderão ser
executados por sua rede credenciada, permanecendo a
licitante vencedora totalmente responsável por tais
serviços;

Exigido

19.2
A garantia técnica do fabricante deve estender-se a todos
os componentes fornecidos em contrato, englobando
itens como bateria, cabos, teclados e mouses.

Exigido

20 CERTIFICAÇÕES E COMPATIBILIDADE TIPO II

20.1

Deverá vir acompanhando a proposta, cópia do atestado
de conformidade, para o equipamento, emitido por um
órgão credenciado INMETRO ou Documento internacional
similar, comprovando que o equipamento está em
conformidade com as normas IEC60950 (Safety of
Information Technology Equipament Including Eletrical
Business Equipament);

Exigido

20.2 Possuir certificação de compatibilidade com o Sistema
Operacional Windows Exigido

20.3

Deverá possuir atestado de conformidade EPEAT em
qualquer nível; ou, alternativamente à comprovação de
conformidade com certificado EPEAT, apresentação da
certificação ISO 14001;

Exigido

20.8
Deverá possuir certificação EPEAT (Eletronic Product
Environmental Assessment Tool) ou estar de acordo com
as normas Brasileiras ABNT NBR ISO 14001.

Exigido

20.9

BIOS - Deverá estar em conformidade com os padrões de
segurança ISO/IEC 19678, garantindo proteção contra
execução de código mal-intencionado, capacidade de
verificação de integridade em tempo de inicialização
(boot);

Exigido
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20.10

RESPONSABILIDADE AMBIENTAL - Possuir Certificação
ISO45001, para garantia de conformidade com as
questões ambientais, qualidade e segurança do bem-
estar de seus funcionários e investimentos
ambientais.

Exigido

20.11

RESPONSABILIDADE AMBIENTAL - Comprovar que o
equipamento está em conformidade com a norma IEC
60950 ou similar emitida por instituição acreditada pelo
INMETRO ou internacional equivalente para segurança do
usuário contra incidentes elétricos e combustão dos
materiais elétricos.

Exigido

20.12

RESPONSABILIDADE AMBIENTAL - Todos os resíduos
sólidos gerados pelos produtos fornecidos que
necessitam de destinação ambientalmente adequada
(incluindo embalagens vazias), deverão ter seu descarte
adequado, obedecendo aos procedimentos de logística
reversa, em atendimento à Lei nº 12.305/2010, que
institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, em
especial a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de
vida do produto. A empresa vencedora deverá aplicar o
disposto nos Artigos de nºs 31 a 33 da Lei nº 12.305 de 02
de agosto de 2010 e nos Artigos de nºs 13 a 18 do
Decreto nº 7.404 de 23 de dezembro de 2010,
principalmente, no que diz respeito à Logística Reversa.

Exigido
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

Diretoria Central de Gestão de Serviços e Infraestrutura de TIC

Anexo nº I (B) - Prova de conceito/SEPLAG/DCGSITIC/2024

PROCESSO Nº 1500.01.0274603/2024-48
1. VERIFICAÇÕES DE ATENDIMENTO ÀS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
1.1. Reconhecimento e identificação dos componentes de hardware e software instalados nas
amostras por meio de consulta à documentação técnica;

1.2. Poderá ser realizada, também, inspeção visual dos componentes de hardware mediante
abertura do gabinete, bem como consulta a documentos técnicos referentes aos componentes do
equipamento, caso necessário;

1.3. Além da avaliação da conformidade do equipamento com as especificações técnicas, por
meio de reconhecimento e identificação dos componentes de hardware e software instalados nas amostras
e consulta à documentação técnica, o mesmo também será submetido aos procedimentos de aferição das
velocidades exigidas em unidades de estado sólido (SSD);

1.4. Os resultados das avaliações serão divulgados no chat, no(s) dia(s) e horário(s) da
reabertura da sessão pública do Pregão do referido Lote, previamente informados pelo Pregoeiro.

1.5. Serão avaliados aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade, segundo especificado
objetivamente no Termo de Referência.

1.6. No caso de não entregar a amostra no prazo, ou estando a mesma fora das especificações
mínimas previstas neste edital, a proposta do licitante será recusada.

1.7. Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, o pregoeiro analisará a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da
amostra, observada a ordem de classificação, e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

1.8. Os exemplares colocados à disposição da Administração poderão ser manuseados, abertos e
desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

1.9. O teste de aferição de conformidade técnica será executado uma única vez na amostra
apresentada.

1.9.1. Caso o teste não seja concluído por problemas relacionados ao funcionamento de
software, poderá ser realizada nova tentativa, após a reinstalação e configuração dos softwares.

 

2. PROCESSO DE AVALIAÇÃO TÉCNICA
2.1. Reconhecimento e identificação dos componentes de hardware e software instalados nas
amostras por meio de consulta à documentação técnica e planilha de especificações ponto-a-ponto, de
acordo com o ANEXO I (A) - DETALHAMENTO DO OBJETO e documentação apresentada pelo
licitante conforme item 7.2.2 do Termo de Referência;

2.2. Será realizada a execução do software CPU-Z e CrystalDiskMark seguindo os passos
abaixo:

2.2.1. CPU-Z:
2.2.1.1. Download da ferramenta no link: https://www.cpuid.com/downloads/cpu-
z/cpu-z_2.09-en.exe;
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2.2.1.2. Instalação e execução do programa na maquina a ser testada;

2.2.1.3. Realizar a conferencia dos seguintes pontos, com o registro de print da
tela: 

2.2.1.3.1. Processador instalado;

2.2.1.3.2. Quantidades de Cores e Theads;

2.2.1.3.3. Memória instalada;

2.2.1.3.4. Frequência da memória instalada (campo SPD do CPU-Z)

2.2.2. Crystal Disk Mark:
2.2.2.1. Download da ferramenta no
link: http://crystalmark.info/software/CrystalDiskMark/index-e.html

2.2.2.2. Instalação e execução do programa na maquina a ser testada;

2.2.2.3. Realizar a conferencia dos seguintes pontos, com o registro de print da
tela:

2.2.2.3.1. Aferição das velocidades exigidas em unidades de estado sólido
(SSD) por meio do software CrystalDiskMark, campo “SEQ1M” em 5 iterações de
1 GB.

2.2.2.3.2. O mesmo deverá atender de forma igual ou superior ao exigido
no Anexo I (A) - Detalhamento do Objeto;

2.3. Após a realização do teste, o resultado será impresso e assinado por membro da equipe de
apoio técnico, bem como por pelo menos uma testemunha.

 

Referência: Processo nº 1500.01.0274603/2024-48 SEI nº 89940100
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

Diretoria Central de Gestão de Serviços e Infraestrutura de TIC

Anexo nº I (C) - Planilha Conformidades/SEPLAG/DCGSITIC/2024

PROCESSO Nº 1500.01.0274603/2024-48
1. CONFIGURAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS
1.1. Estando em conformidade com as especificações técnicas, para aferição do índice de
desempenho, o equipamento será identificado e verificado de acordo com a Planilha de Verificação de
Conformidade e Análise de Desempenho a seguir, podendo, caso necessário, ajustar as configurações para
as definidas.

 

PLANILHA DE VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE E ANÁLISE DE DESEMPENHO
Empresa
Licitante  

Marca  
Modelo  
Número de série  

ITENS DE VERIFICAÇÃO

NR DESCRIÇÃO
Conformidade

SIM NÃO

01 Atender a descrição conforme a documentação técnica
enviada na planilha ponto a ponto   

02 Verificação dos componentes de Hardwares e Softwares
instalados na amostra   

03 Verificação do processador instalado   
04 Verificação da quantidade de Cores e Threads   
05 Verificação da frequência da memória instalada   
06 Verificação da unidade de SSD instalada   

07 Verificação da velocidade de leitura e escrita do SSD
instalado   

Observações:
 
 
 
 
Resultado do Teste:   [    ] APROVADO [    ]
REPROVADO  

 
_________________________________________

Nome e Assinatura do Técnico Responsável

Belo Horizonte/MG, ________ de
______________________________ de

____________.

 

Referência: Processo nº 1500.01.0274603/2024-48 SEI nº 89941996
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

Diretoria Central de Gestão de Serviços e Infraestrutura de TIC

Anexo nº I (D) - Declarações/SEPLAG/DCGSITIC/2024

PROCESSO Nº 1500.01.0274603/2024-48
O fornecedor [nome empresarial]__________________________________________________, com
inscrição no CNPJ n.º [número do CNPJ]_______________________, sediado na [endereço
completo]______________________________________________, vem declarar, sob as penas da Lei,
que não houve a ocorrência do registro de oportunidade, conforme dispõe o item 9.3.25 do Termo de
Referência, como condição para assinatura do contrato.

 

 

Data e local:

Nome empresarial do fornecedor:

Representante Legal:

 

Cargo:
 

______________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa

Referência: Processo nº 1500.01.0274603/2024-48 SEI nº 89942199
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